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“A cobrança da sociedade é mais
incisiva e veloz, quase instantânea”

No ano em que o Conar completa três décadas, seu presidente, Gilberto C. Leifert, 
diz que 2010 será de muito trabalho, comemora avanços importantes na defesa da liberdade 

de expressão comercial e a eficiência do Conselho de Ética e comenta as relações entre sociedade, 
publicidade e autorregulamentação. "Informação correta é direito básico do consumidor”, diz ele.

Quais são as suas expectativas para 2010?
A experiência ensina que períodos de aquecimento

nos investimentos publicitários – como deve ser 2010 –
se refletem de imediato nas demandas ao Conselho de
Ética. Estamos preparados para isso, contando com o
trabalho dos quase duzentos voluntários que o com-
põem, reunidos em sete Câma-
ras de Ética em São Paulo, Rio,
Porto Alegre e Brasília. Duas
destas Câmaras foram instala-
das nos últimos anos, reflexo do
extraordinário crescimento da
publicidade brasileira desde
2000. A próxima a ser instala-
da, a 8ª Câmara, com sede no
Recife, deve começar a operar
em breve.

A estrutura do Conar, que se

mantém muito “enxuta”, foi reforçada recentemente.
Estamos investindo na renovação dos recursos de infor-
mática e avançando na digitalização total do acervo de
quase 7 mil processos éticos julgados pelo Conar até
hoje. A ideia é disponibilizar a jurisprudência do
Conselho de Ética para consultas via internet e, assim,

prestar mais e melhores servi-
ços aos associados e a outros
interessados na autorregula-
mentação.

Certamente teremos tam-
bém muito trabalho na defesa
da liberdade de expressão
comercial. Os movimentos de
pressão são notórios e recorren-
tes, mas algumas conquistas
recentes trouxeram novo ânimo

Continua na pág. 3
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Impedir que a publicidade enganosa ou 
abusiva cause constrangimento ou prejuízo a
consumidores e empresas.

� Fundado em 1980 e composto por publicitários e cida-
dãos de outras profissões, o Conar é uma organização não
governamental que atende a denúncias de consumidores,
autoridades, associados ou formuladas pela própria direto-
ria. As denúncias são julgadas pelo Conselho de Ética,
garantindo-se amplo direito de defesa aos responsáveis
pelo anúncio. Se a denúncia tiver procedência, o Conar
recomenda alterar ou sustar a veiculação do anúncio. O
Conar não exerce censura prévia sobre peças de publicida-
de; ocupa-se apenas do que já foi veiculado. O Conar é
mantido pela contribuição das principais entidades da
publicidade brasileira e seus filiados – anunciantes, agên-
cias e veículos. Os membros dos Conselhos Superior e de
Ética trabalham voluntariamente para o Conar.

Nossa missão

Números do Conar em 2009 

Entidades fundadoras do Conar
• ABA – Associação Brasileira de Anunciantes

• ABAP – Associação Brasileira de Agências de Publicidade

• ABERT – Associação Brasileira de Emissoras de Rádio e Televisão

• ANER – Associação Nacional de Editores de Revistas

• ANJ – Associação Nacional de Jornais

• CENTRAL DE OUTDOOR

Entidades aderentes
• ABTA – Associação Brasileira de Televisão por Assinatura

• FENEEC – Federação Nacional das Empresas

Exibidoras Cinematográficas

• IAB Brasil – Interactive Advertising Bureau (mídia interativa)

Processos abertos 343

Processos julgados 435

Reuniões de conciliação 43
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para a resistência. Seguiremos debatendo
com anunciantes, agências e veículos, sem-
pre antenados com as demandas da socie-
dade. Ela é quem conduz a publicidade. O
problema é que muita gente acredita que é
a publicidade quem conduz a sociedade...

O ano será marcado ainda pela cele-
bração dos trinta anos de fundação do
Conar e pela realização, no segundo
semestre, da quarta reunião do Conared, a associação das enti-
dades de autorregulamentação publicitária da América Latina.

O Conar do Brasil continua sendo um modelo para a
autorregulamentação publicitária na América Latina?

Sim, inclusive a partir da nossa sigla, que foi adotada por
várias entidades congêneres. A troca de experiências com os
Conar do continente tem sido muito proveitosa. Os problemas
tendem a ser semelhantes e, com frequência, as soluções tam-
bém. O sucesso dos modelos depende fundamentalmente das
Constituições nacionais, do grau de intervencionismo dos esta-
dos e da confiança dos consumidores na autorregulamentação.

O senhor mencionou algumas conquistas importantes
nos últimos meses na defesa da liberdade de expres-
são comercial. Considera que o ambiente é, hoje, mais
favorável para a publicidade do que no final de 2008?

Em meados do ano passado, o Conar viu reconhecida pelo
Executivo, pela segunda vez, a tese que vinha sustentando nos
embates com a Anvisa. A Advocacia Geral da União, por meio
de parecer assinado pelo dr. Otávio Luiz Rodrigues Junior,
adjunto do advogado geral da União, e aprovado pelo então
ministro José Antonio Dias Tofolli (hoje ministro do STF), con-
cluiu, de maneira enfática, que a Anvisa não tem competência
legislativa sobre publicidade, que é privativa do Congresso
Nacional. Esta manifestação oficial contribuiu para fazer refluir
a iniciativa da agência, que pretendia impor por meio de reso-
luções de diretoria colegiada normas draconianas para a publi-
cidade de medicamentos de livre venda e, em seguida, para a

de alimentos e refrigerantes. A AGU e o
Conar, aliás, tinham a mesma posição em
julho de 2007, quando a Anvisa tentara
manobra semelhante em relação à publi-
cidade de bebidas alcoólicas.

No âmbito do Congresso Nacional, onde
estão em tramitação duas centenas de pro-
jetos que visam a restringir a publicidade 
de vários tipos de produtos e serviços,

temos sentido que cresce o reconhecimento dos esforços de-
senvolvidos pelas entidades do nosso setor, não apenas na
defesa da autorregulamentação, mas na demonstração de sua
efetividade.

Como evolui a relação entre a sociedade e a autorre-
gulamentação publicitária? 

A cobrança passou a ser mais incisiva e veloz, quase instan-
tânea. A resposta do órgão ético precisa acompanhar a realida-
de. Neste aspecto, não podemos perder o foco: a influência e a
responsabilidade da propaganda comercial têm sido potencia-
lizadas. Isso fica patente, por exemplo, em questões relaciona-
das a crianças e adolescentes, quando se sabe que pais, educa-
dores, comunidade e as políticas públicas podem avançar, sem
abrir mão de suas responsabilidades precípuas.

O senhor poderia comentar o ambiente em que se discu-
te o futuro da publicidade de alimentos e refrigerantes? 

Os cuidados com a saúde são cada vez maiores e se inserem
nas preocupações dos governos, da ciência, das famílias e dos
indivíduos. Como trazemos isso para a prática? No final do ano
passado o Conar aprofundou o tema no livro O fator publicidade
de alimentos e refrigerantes e sua relação com a obesidade –
produtos seguros, alimentação balanceada, atividade física e
informação: a dieta do Conar. Nele, não só expusemos o nosso
ponto de vista institucional, como também passamos em revista
as experiências internacionais, dos diferentes stakeholders.
Chegou-se à conclusão que o consumo responsável depende
fundamentalmente de informação e é seriamente prejudicado

“A troca de 
experiências com 
os Conar do 
continente tem sido 
muito proveitosa”

“A cobrança da sociedade é mais incisiva e veloz, quase instantânea”

Continuação da capa
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quando ela falta ou é restringida. Informa-
ção correta é direito básico do consumidor.
Aliás, o título da obra expressa de modo
preciso esta nossa convicção.

Detalhar e agravar as normas éticas
para a publicidade parece, portanto,
um caminho sem volta?

Não necessariamente. No livro A dieta
do Conar mostramos exemplos de países
onde há normas éticas e legais minuciosas, com maior inter-
venção do Estado, e experiências de países de tradição liberal,
como os Estados Unidos, com valorização da livre-iniciativa. O
importante é deixar claro, sempre, que há uma disposição per-
manente de anunciantes, agências e mídia em se pautar pela
ética nas relações com o consumidor e que a sociedade sem-
pre ganha com isso. No Brasil, a legislação e autorregulamen-
tação vigentes garantem aos consumidores acesso a informa-
ções corretas sobre produtos e serviços e estabelece meios
para reprimir excessos. Não é demais lembrar que o Código de
Defesa do Consumidor pune com detenção e multa a publici-
dade enganosa e abusiva.

Neste campo, o Conar pode dar um testemunho relevante:
em 2009, menos de quinhentos processos éticos foram abertos
em meio ao imenso volume de publicidade veiculada no país.
Também a última tabulação das queixas recebidas pelos Procons
de todo o Brasil revelou que por volta de 1% das reclamações
fundamentadas visava à publicidade. Dados oficiais tão eloquen-
tes deveriam servir para tranquilizar autoridades e legisladores.

Que outros segmentos anunciantes o senhor conside-
ra que poderão ser objeto de normas mais rigorosas
no futuro próximo.

Não há candidatos mais ou menos óbvios. O Conar se man-
tém atento às demandas da sociedade brasileira e ao que
ocorre nos principais mercados.

A cada ano, cresce o número de processos e também
a complexidade deles. O Conselho de Ética está equi-
pado para corresponder a essa demanda?

Sem dúvida nenhuma. O fato de o Conselho reunir profissio-
nais de anunciantes, agências, veículos de todos os meios e

também representantes da sociedade civil
produz um ambiente rico para o debate,
não só para a discussão dos processos éti-
cos como também como laboratório de
experiências que possam aprimorar o Có-
digo. Dado significativo é a assiduidade
dos conselheiros e a disposição que têm
para conduzir as tentativas de conciliação,
elaborar pareceres e participar das sessões
de julgamento.

Nota-se um crescimento significativo de representa-
ções entre empresas concorrentes. O senhor conside-
ra que a ética possa estar sendo usada apenas como
arma na guerra mercadológica?

Esta parece ser uma decorrência normal do reconhecimen-
to da expertise do Conar, integridade do Conselho de Ética e
celeridade nos julgamentos. A entidade exerce a função de
mediadora de conflitos e se empenha em solucionar contro-
vérsias. As reuniões de conciliação precedem a instauração do
processo ético e, em muitos casos, torna o processo dispensá-
vel. Nosso Conselho de Ética está plenamente habilitado a
arbitrar e deslindar esses conflitos.

Em ano eleitoral, aumentam as atribuições do Conar
com a propaganda política?

O Conar não atua nesse campo. O Código de Autorre-
gulamentação Publicitária deliberadamente excluiu a propa-
ganda político-partidária, que é regida e julgada por leis e
regulamentos próprios e em face da competência privativa da
Justiça Eleitoral.

Em meados do ano, o senhor conclui mais um manda-
to. Pretende continuar à frente do Conar?

Penso que este assunto não pertence a mim ou à diretoria;
é da alçada das entidades fundadoras do Conar. A inesperada
perda do saudoso Luiz Celso de Piratininga, nosso vice-presi-
dente desde 1998, é um fator a ser obrigatoriamente conside-
rado quando projetamos os destinos da entidade. Em qualquer
caso, tenho orgulho de estar ligado ao Conar praticamente
desde a sua fundação e não admito a ideia de deixar de servi-
-lo de alguma forma.

“Nosso Conselho 
de Ética está 
plenamente 
habilitado a arbitrar
e deslindar conflitos
entre associados”
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De acordo com queixa de consumidor de Belo Horizonte, o
anúncio da Honda, veiculado em TV para divulgar o novo
Civic, incitaria a violência no trânsito, ao apresentar a luta
entre dois modelos do Civic (2009 e 2010) sobre um ringue
de boxe.

O anunciante esclarece que a proposta conceitual do
comercial é ressaltar ao público que não há concorrentes à
altura do New Civic, a não ser ele mesmo, e o empate técnico
ocorre em decorrência desse fato. Ademais, observa que a
situação apresentada não é real, e o significado fantasioso é
claramente identificável. Pondera também que o cenário é um
ringue de boxe, e não vias públicas, e que não há choque entre
os veículos.

O relator concordou com os argumentos da defesa e votou
pelo arquivamento da representação, sugestão acolhida por
unanimidade pelos conselheiros da Primeira Câmara.

OS ACÓRDÃOS DE
DEZEMBRO / 2009
Confira o resumo dos acórdãos julgados
pelo Conselho de Ética em dezembro, em
reuniões realizadas nos dias 4, 10 e 16,
em Porto Alegre e São Paulo.

Participaram das reuniões os conselheiros Gilberto
C. Leifert (presidente do Conselho de Ética),

Geraldo Alonso Filho (secretário), Alceu Gandini,
Alexandre Annenberg, Afonso Champi Jr., Aloísio
Lacerda Medeiros, André Jungblut, André Porto
Alegre, Antonio Totaro Neto, Arthur Amorim, Carlos
Chiesa, Carlos Rebolo da Silva, Cláudia Wagner,
Cláudio Pereira, Clementino Fraga Neto, Cristina de
Bonis, Decio Coimbra, Eduardo Martins, Ênio Basílio
Rodrigues, Ênio Vergeiro, Ercy Pereira Torma, Fabíola
Menezes, Fernando Bretas, Fernando Soares de
Camargo, Flávio Vormittag, Gilson Storck, João
Roberto (Bob) Vieira da Costa, José Francisco Queiroz,
José Genesi Jr., José Maurício Pires Alves, José Tadeu
Gobbi, Luís Carlos Galvão, Luiz Cássio dos Santos
Werneck Netto, Luiz Fernando Constantino, Luiz
Roberto Valente Filho, Marisa D’Alessandri, Manoel
Zanzoti, Marcelo Benez, Marcello Artacho, Marcio
Delfim Leite Soares, Mariângela Toaldo, Marisa
D’Alessandri, Marlene Bregman, Martino Bagini,
Mauro Sato, Milena Seabra, Oscar de Mattos Jr., Paulo
Chueiri, Paulo de Tarso Nogueira, Paulo Tonet
Camargo, Pedro Renato Eckersdorff, Rafael Davini
Neto, Raul Orfão Filho, Ricardo (Chester) Amaral da
Silveira, Ricardo Difini Leite, Ricardo Ramos Quirino,
Ricardo Rezende, Ricardo Vanni Morici, Rino Ferrari Jr.,
Roberto Philomena, Rogério Gabriel Comprido,
Rogério Salgado, Rubens da Costa Santos, Rui Porto,
Ruy Mendonça e Samir Salimen.

“NEW CIVIC 2010 – INCOMPARAVELMENTE
IRRESISTÍVEL”

• Representação nº 300/09
• Autor: Conar, a partir de queixa de consumidor
• Anunciante e agência: Honda e Fischer América 
• Relator: Conselheiro Antônio Totaro Neto
• Primeira Câmara
• Decisão: Arquivamento
• Fundamento: Artigo 27, nº 1, letra “a” do Rice

BOLETIM DO CONAR
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Foi concedida liminar para a sustação das mensagens, reco-
mendação depois confirmada por unanimidade pela Primeira
Câmara, seguindo voto do relator. No seu entender, não têm
razão os anunciantes quando invocam a legalidade da ativida-
de exercida, considerada ilícita e, sobretudo, passível de ser
reprimida a qualquer momento pelas autoridades brasileiras.
O parecer foi aceito por unanimidade pelos conselheiros reu-
nidos na Primeira Câmara.

Na Câmara Especial de Recursos a decisão foi reformada
por maioria de votos. Aceitou-se a recomendação do relator
do voto vencedor pelo arquivamento da representação.

Dessa vez, quem interpôs recurso foi o Conar, reiterando
que a prática ofertada na publicidade em questão é vedada
pelo artigo 50 da Lei de Contravenções Penais, uma vez que
se disponibiliza jogo de azar em local de acesso público (inter-
net), sem a possibilidade de verificação da maioridade dos
participantes como fator agravante.

A Sportingbet, em suas contrarrazões, reiterou as argumen-
tações, salientando que não há no Brasil nenhuma regulamen-
tação proibitiva quanto a um cidadão residente no país reali-
zar apostas pela internet.

Esta argumentação não prosperou em Plenário. Por maio-
ria de votos, os conselheiros acataram a sugestão do relator
para sustar a veiculação do anúncio. Em seu parecer, ele
observa que há nas mensagens em questão a prática explíci-
ta e o incentivo ao jogo proibido no país.

O Conar pediu manifestação do Conselho de Ética sobre
filme e anúncios veiculados em placas de estádio que promo-
vem o site Sportingbet.com, com sede no exterior, que dispo-
nibiliza jogos de azar, com a possibilidade de o consumidor
brasileiro jogar pela internet, mediante pagamento de apostas
por meio de cartão de crédito ou boleto bancário. O funda-
mento das representações é o de que as mensagens divulgam
atividade tida como contravenção penal no país.

Em sua defesa, os anunciantes Internet Opportunity
Entertainment e Traffic Assessoria e Comunicação argumen-
tam que houve uma interpretação enviesada da legislação
penal, considerando que a tipificação de jogos mediante apos-
tas na internet como contravenção penal é ainda controverti-
da no Brasil, sendo prematuro afirmá-la categoricamente.

“SPORTINGBET.COM”

• Representações nºs 080/09 e 094/09, em recurso
extraordinário

• Autor: Conar, por iniciativa própria
• Anunciantes: Internet Opportunity Entertainment (Sports)

e Traffic Assessoria e Comunicações 
• Relatores: Conselheiros Aloísio Lacerda Medeiros, Renata

Garrido (voto vencedor) e André Porto Alegre
• Primeira Câmara, Câmara Especial de Recursos e Plenário
• Decisão: Sustação
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º, 21 e 50, letra “b” do

Código
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ANÚNCIOS COM ALTERAÇÃO 
RECOMENDADA PELO CONSELHO 
DE ÉTICA

Autor: Conar, por iniciativa própria
Relator: Ercy Torma
Quinta Câmara

Representação nº 301/09, “Demarseille Vinhos Finos –
Casa Valduga – Incomparável”
Anunciante: De Marseille Vinhos Finos

Fundamento: Artigos 1º, 3º e 50, letra “b” do Código
e em seus anexos “A” e “P”

ANÚNCIOS COM ALTERAÇÃO 
RECOMENDADA PELO CONSELHO DE
ÉTICA AGRAVADA POR ADVERTÊNCIA 
AOS RESPONSÁVEIS

Autor: Conar, por iniciativa própria
Relator: Pedro Renato Eckersdorff
Segunda Câmara

Representação nº 193/09, “Makro – Preço baixo sempre”
Anunciante: Makro Atacadista

Representação nº 222/09, “Horti Fruti Moema –
Surpreenda-se com um hortifruti completo”
Anunciante: Horti Fruti Moema

Representação nº 293/09, “Adega Alentejana – Uma
nova colheita, o seu Borba de sempre”
Anunciante: Adega Alentejana Comércio Importação e
Exportação

Fundamento: Artigos 1º, 3º e 50, letras “a” e “b” do
Código e seus anexos “A” e “P”

ANÚNCIOS COM SUSTAÇÃO 
RECOMENDADA PELO CONSELHO DE
ÉTICA AGRAVADA POR ADVERTÊNCIA 
AO ANUNCIANTE 

Autor: Conar, por iniciativa própria
Relator: Ricardo Chester Amaral da Silveira
Sétima Câmara

Representação nº 270/09, “Skol Litrão”
Anunciante: AmBev

Representação nº 271/09, “Ambev – Pagodão 100%
litrão”
Anunciante: AmBev

Fundamento: Artigos 1º, 3º e 50, letras “a” e “c” do
Código e seu anexo “P” e na Súmula de
Jurisprudência nº 7
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poderia ser feito se salientada a necessidade de autorização
do responsável pelo menor.

Anunciante e agência apresentaram defesa, argumentando
que o relato de primeiro amor entre crianças é tema cor-
riqueiro e cotidiano; que houve a preocupação de incluir um
adulto no comercial (o irmão); que é nítido que a criança, ao
afirmar que pode ligar quantas vezes quiser, retrata a pro-
moção da Claro e não faz sugestão de consumo; e ainda que
o comercial é dirigido ao público adulto.

Em primeira instância, a relatora recomendou a alteração
do comercial, entendendo que houve participação e vocaliza-
ção infantil com o intuito de atingir o target, hoje sabida-
mente também considerado consumidor desse tipo de serviço.
Por unanimidade, seu voto foi acatado. Inconformada, a agên-
cia entrou com recurso, reiterando, entre outros aspectos, que
o anúncio não faz apelo direto de consumo nem mesmo aos
adultos; apenas apresenta a oferta da operadora.

O relator do recurso ordinário confirmou a decisão inicial,
pela alteração do comercial, recomendação acatada por maio-
ria de votos na Câmara Especial de Recursos.

Para consumidores de Porto Alegre e Fortaleza, o anúncio
da Claro, veiculado em TV, é inadequado porque apresenta
uma criança afirmando: “Sou meio sem jeito com as mulheres,
mas meu irmão disse que vai me dar uns conselhos”. Segundo
a queixa, o emprego de tal abordagem constitui comporta-
mento adulto precocemente imitado por menor, prática que
não deveria ser estimulada na fase infantil.

Na denúncia, é indicada ainda a ocorrência na mensagem
de sugestão de consumo por criança e afirmação equivocada
e deseducativa: “Eu posso ligar quantas vezes quiser”. No
caso, como se trata de serviço oneroso, esse tipo de apelo só

“CLARO – FALE QUANTAS VEZES QUISER”

• Representação nº 179/09, em recurso ordinário
• Autor: Conar, a partir de queixa de consumidor
• Anunciante: Claro Empresas
• Agência: F/Nazca S&S
• Relatores: Conselheiros Cláudia Wagner e Paulo de Tarso

Nogueira
• Sexta Câmara e Câmara Especial de Recursos
• Decisão: Alteração
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º, 37 e 50, letra “c” do

Código
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O anúncio em questão, veiculado em programação infantil
pelo Cartoon Network, foi considerado inadequado porque
informações relevantes de custo e forma de cobrança do ser-
viço seriam insuficientes e em lettering de difícil legibilidade.
Segundo a denúncia, o anunciante também omitiu a informa-
ção de que é indispensável a prévia autorização dos respon-
sáveis.

O anunciante esclareceu, em sua defesa, que o comercial
não está mais sendo veiculado e que as adaptações necessá-
rias estão sendo realizadas. O relator votou pela alteração da
mensagem, ressalvando que o anunciante não deve mais
cometer a irregularidade apontada no anúncio. Seu voto foi
aceito pela maioria dos conselheiros reunidos na Primeira
Câmara.

“TURNER INTERNATIONAL DO BRASIL
(CARTOON NETWORK) – ENVIE NOJO 
PARA 77888 CN”

• Representação nº 230/09
• Autor: Conar, por iniciativa própria
• Anunciante: Turner International (Cartoon Network)
• Relator: Conselheiro Cláudio Pereira
• Primeira Câmara
• Decisão: Alteração
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º, 23, 27, 37 e 50, letra “b”

do Código

BOLETIM DO CONAR

No comercial para TV da Grendene para promover a
sandália Hello Kitty, um grupo de meninas aparece reunido
numa cena cotidiana, desfilando umas para as outras os
calçados da marca. No final, a locução, em off, divulga:
“Sandália Hello Kitty, com relógio que troca pulseira. A hora
certa de você arrasar”. Segundo a denúncia, há na mensagem
uso de apelo imperativo de consumo ao público infantojuve-
nil, além de induzir o target a acreditar que a aquisição do
produto pode proporcionar superioridade.

A Grendene entende que não há apelo direto à criança, até
porque não emprega expressões de comando. Alega que a
mensagem apenas demonstra os diferenciais do produto por
meio de uma brincadeira comum à idade das protagonistas.

Na avaliação do relator, ainda que não use expressões do
tipo “compre”, “experimente”, “colecione” ou “peça o seu”,
o comercial deve ser alterado, uma vez que o fato de a frase
“Sandália Hello Kitty, com relógio que troca pulseira. A hora
certa de você arrasar” aparecer na voz de uma criança con-
figura sugestão direta de consumo, o que contraria as regras
do Código. No que se refere  à alegação de indução do con-
sumo por meio da noção de superioridade, o relator ponderou
que ela não procede, entendendo que a frase ”a hora certa de
você arrasar” se refere ao produto, e não a uma sugestão de
comparação com outras meninas.

Os conselheiros reunidos na Quinta Câmara acolheram por
unanimidade a recomendação pela alteração do comercial,
cuja locução final deve ser feita por um adulto.

“SANDÁLIA HELLO KITTY – GRENDENE”

• Representação nº 253/09
• Autor: Conar, por iniciativa própria
• Anunciante: Grendene Sobral
• Relator: Conselheiro Roberto Philomena
• Quinta Câmara
• Decisão: Alteração
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º, 37 e 50, letra “b” do

Código
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A representação em referência tem como alvo o emprego
das frases “acesse www.papetenisdoguga.com.br e veja se
você é capaz” e “agora quero ver quem vai me deixar no chi-
nelo”, em comercial da Grendene veiculado na TV. Na mensa-
gem, o tenista Guga aparece “disputando” uma partida com
as crianças, mas, em vez da raquete, eles usam os produtos
anunciados. É o gancho para promover a linha de calçados da
marca e também convidar os telespectadores para uma visita
ao site da ação.

Segundo a defesa, nesse contexto não há apelo de consu-
mo à criança, uma vez que a mensagem remete ao endereço
eletrônico, no qual é possível disputar uma partida do “pape-
tênis”, mas não há promoção de vendas, até porque a marca
não faz venda direta ao consumidor.

Por maioria, o Conselho de Ética acolheu o voto vencedor
pela alteração do comercial, onde se salienta a necessidade de
o anunciante esclarecer as condições da premiação referente
à promoção realizada pela internet e de alertar, na peça publi-
citária, que apenas maiores de dezoito anos podem se candi-
datar aos prêmios.

“PAPATÊNIS DO GUGA”

• Representação nº 260/09
• Autor: Conar, por iniciativa própria
• Anunciante: Grendene Sobral
• Relator: Conselheiro Samir Salimen
• Quinta Câmara
• Decisão: Alteração
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º, 37 e 50, letra “b” do

Código

O alvo da representação, como no caso anterior, é o comer-
cial veiculado em TV pela Grendene, dessa vez para divulgar
as sandálias Princesas Disney. Ocorreria no comercial, de acor-
do com a denúncia, sugestão de consumo vocalizada por
criança e apelo direto ao público infantojuvenil, por meio da
frase “Vossa Majestade vai adorar”. Alega-se ainda que, tam-
bém nesse caso, a criança poderia ser induzida a acreditar que
o produto lhe assegura algum tipo de superioridade.

O relator deu razão aos argumentos da defesa e recomen-
dou o arquivamento da representação. Concordou que o
emprego da frase “...tem coisa que só as princesas de verda-
de podem ter: o colar com luzes mágicas”, no contexto da
peça, é adequado à linguagem lúdica e de sonhos do univer-
so infantil.

Os conselheiros reunidos na Quinta Câmara acolheram o
parecer por unanimidade.

“PRINCESAS – GRENDENE”

• Representação nº 254/09
• Autor: Conar, por iniciativa própria
• Anunciante: Grendene Sobral
• Relator: Conselheiro Gilson Storck
• Quinta Câmara
• Decisão: Arquivamento
• Fundamento: Artigo 27, nº 1, letra “a” do Rice
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O objeto da representação em questão é o comercial de TV
“Sorvete Mágico – By Kid’s Conthey”, veiculado em progra-
mação infantil sob a responsabilidade da Conthey Comércio e
Indústria.

Segundo a denúncia, além de apelo imperativo de consumo
dirigido à criança, expresso em frases como “você coloca os
cubinhos de gelo...” e “invente o seu”, ocorre também na
referida mensagem estímulo ao excesso de consumo alimen-
tar, especialmente no emprego da expressão “viro a tarde
sorvetando”.

Em sua defesa, o anunciante alegou que o comercial não
está mais sendo veiculado, o que caracterizaria perda do obje-
to. No mérito, argumenta que não há apelo imperativo de con-
sumo e que o comercial apenas demonstra como a caneca
transforma sucos em iogurte e sorvete.

Para o relator, a defesa tem razão a respeito do caráter
demonstrativo do comercial. Contudo, ele ponderou que há
estímulo ao excesso de consumo. Ainda que o líquido usado
para fazer o sorvete seja, como alega a defesa, saudável, não
é recomendável que seja consumido “a tarde inteira”.

Por unanimidade, os conselheiros acataram o voto do rela-
tor pela alteração do comercial e, seguindo também o voto
complementar, indicaram a necessidade de inclusão da pre-
sença de um adulto na mensagem, para que se configure a
necessidade de supervisão de um adulto no preparo do pro-
duto e de explicações mais detalhadas sobre seu manuseio.

“SORVETE MÁGICO – BY KIDS CONTHEY”

• Representação nº 279/09
• Autor: Conar, por iniciativa própria
• Anunciante: Conthey 
• Relatores: Conselheiros Ricardo Ramos e Cristina de Bonis

(voto complementar)
• Primeira Câmara
• Decisão: Alteração
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º, 37 e 50, letra “b” do

Código e seu anexo “H”

O anúncio alvo da representação é “Dia dos Fuzarcas”,
veiculado em TV pela Lojas Renner. Segundo a denúncia, há
diversas irregularidades na mensagem, como sugestão de con-
sumo vocalizada por criança, apelo direto e persuasivo de
consumo por meio da expressão “imperdível” e estímulo para
que a criança provoque situações de constrangimento aos
pais, com o propósito de impingir o consumo.

Foi considerado ainda como agravante o fato de a men-
sagem do anunciante ter sido analisada pelo Conar em 2008,
por meio da representação nº 349/08, quando foi determina-
da a alteração do comercial.

A defesa esclarece que sua intenção foi fazer um apelo aos
pais das crianças e que não estimula o consumo de produto,
uma vez que o objetivo do comercial é divulgar a ação pro-
mocional. Argumenta, ainda, que o termo “imperdível” é uma
figura de linguagem para destacar a vantagem da promoção.

Para a relatora, a despeito das intenções do anunciante,
observa-se o apelo para que as crianças peçam para seus pais
participarem da promoção, que envolve a compra de produtos
da loja.

Por maioria, os conselheiros reunidos na Quinta Câmara
acolheram o voto da relatora para a sustação do comercial e,
seguindo o voto vencedor, determinaram ainda advertência ao
anunciante.

“DIA DOS FUZARKAS RENNER”

• Representação nº 278/09
• Autor: Conar, por iniciativa própria
• Anunciante: Lojas Renner
• Relatores: Conselheiros Mariângela Toaldo e Roberto

Philomena (voto vencedor, pela advertência)
• Quinta Câmara
• Decisão: Sustação e advertência
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º, 37 e 50, letras “a” e “c”

do Código

BOLETIM DO CONAR
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O alvo desta representação é anúncio veiculado em mídia
impressa. A Diageo Brasil contesta o slogan empregado pela
concorrente, alegando que a afirmação contida no título do
anúncio é subjetiva, não passível de comprovação e que pode
induzir o consumidor a erro, prejudicando a sua marca
Sminorff.

Em sua defesa, a Pernord Ricard explica que são ver-
dadeiras as alegações sobre as características divulgadas nos
anúncios e, para comprovar, apresenta laudos que comparam
seu produto com outras marcas de vodca.

Em primeira instância, entendeu o relator que não era ade-
quado o emprego do slogan, por basear-se em questões sub-
jetivas para alegar superioridade em relação aos concorrentes,
e recomendou a alteração das mensagens – deveriam ser
alterados o slogan e também as frases “Vodca boa de verdade
tem que ser destilada” e “Vodca filtrada é diferente de vodca
destilada” – e pena de advertência ao anunciante. Inconfor-
mada com a decisão, a Diageo recorreu, reiterando suas
objeções com relação ao anúncio.

O relator do recurso ordinário confirmou em seu parecer a
necessidade de alteração do slogan, mas ponderou que a
Pernord Ricard pode empregar as demais frases. No seu
entender, elas são necessárias para que sejam retratadas as
características do produto. Considerou ainda não ser
necessária pena de advertência ao anunciante. A Câmara
Especial de Recursos acolheu seu voto por unanimidade.

“VODKA ORLOFF – A PUREZA QUE NINGUÉM
CONSEGUIU NO BRASIL”

• Representação nº 99/09, em recurso ordinário
• Autora: Diageo Brasil
• Anunciante: Pernod Ricard
• Relatores: Conselheiros Martino Bagini e Ênio Basílio

Rodrigues
• Segunda Câmara e Câmara Especial de Recursos
• Decisão: Alteração
• Fundamento: Artigos 1º, 4º, 27, caput e parágrafos 1º e

2º, 32, letras “a”, “b”, “c” e “e”, e 50, letra “b” do
CódigoVeiculado em TV durante programação infantil, o comercial

que promove a marca Trick Nik, da Rovitex, Indústria e
Comércio de Malhas, é o alvo desta representação, por trazer
apelo imperativo e persuasivo dirigido à criança, com frases
como “Vista Trick Nik”, “Brinque Trick Nik” e “Vem brincar
comigo”.

O anunciante sustentou em sua defesa que não houve
intenção de ferir os preceitos da ética publicitária e justificou
que apenas fez uso de uma linguagem lúdica para convidar as
crianças a fazer parte de um mundo de imaginação e fantasia,
juntamente com os personagens da marca. Reconhece a
Rovitex que as expressões podem ser compreendidas de
forma inadequada e, diante disso, esclarece que tão logo
tomou conhecimento da representação do Conar, suspendeu
a veiculação do comercial. Sugere, ainda, uma alteração para
o jingle.

Por unanimidade, o Conselho de Ética acatou o voto do
relator para que fosse sustada a veiculação da publicidade.

“TRICK NICK, ROUPA COMO CRIANÇA 
IMAGINA”

• Representação nº 285/09
• Autor: Conar, por iniciativa própria
• Anunciante: Rovitex 
• Relator: Conselheiro Gilson Storck
• Quinta Câmara
• Decisão: Sustação
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º, 37 e 50, letra “c” do

Código
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nitário. Argumenta que tal informação encontra-se presente
no lettering vertical do comercial e também na embalagem do
produto. Sustenta ainda que são verdadeiras as afirmações
sobre a superioridade do Harpic Max, em função da área
abrangida (o produto é maior) e pelo teor do detergente apre-
sentado nos produtos.

Em primeira instância, o relator determinou a alteração do
anúncio, que deve informar o consumidor, de modo mais claro,
que o produto comparado é o Harpic líquido, do próprio anun-
ciante. No seu parecer, enfatiza também que o claim sobre
desperdício denigre a imagem dos produtos de higienização
líquidos. Seu voto foi aceito por unanimidade e, inconforma-
da, a Reckitt apresentou recurso contra a decisão.

O relator do recurso ordinário confirmou a necessidade de
alteração do anúncio, de modo que ocorra a correta caracte-
rização dos produtos que estão sendo comparados e para que
se explicite que a alegação “Harpic Max é mais eficiente
porque é três vezes maior” está atrelada ao tamanho do pro-
duto. O parecer foi acatado por unanimidade pela Câmara
Especial de Recursos.

A Ceras Johnson questiona a campanha publicitária do
desinfetante Harpic, da Reckitt Benckiser. Contesta, essencial-
mente, o emprego dos claims “esses blocos líquidos vazam,
desperdiçam e não limpam profundamente” e “Harpic é efi-
ciente porque é três vezes maior”. No entender da empresa,
como as afirmações são desprovidas de qualquer compro-
vação, o anunciante faz propaganda enganosa e denigre a
imagem dos similares concorrentes por meio de propaganda
comparativa.

Em sua defesa, a Reckitt Benckiser alega que a compara-
ção no comercial não se refere aos produtos da concorrência,
e sim a uma versão do produto, o Harpic Higienizador sa-

“HARPIC MAX”

• Representação nº 176/09, em recurso ordinário
• Autora: Ceras Johnson
• Anunciante: Reckitt Benckiser Brasil
• Relatores: Conselheiros Carlos Rebolo da Silva e Rubens

da Costa Santos
• Primeira Câmara e Câmara Especial de Recursos
• Decisão: Alteração
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 4º, 27, caput e parágrafos 1º

e 2º, e 32, letras “c” e “f” do Código

BOLETIM DO CONAR
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O alvo da representação, iniciada pela Y&R, é o anúncio
“Tim – simplicidade”, veiculado em TV. A queixa refere-se ao
fato de o anúncio utilizar o mesmo recurso criativo emprega-
do em comercial anterior do seu cliente, a Vivo. Em especial,
Y&R reclama do emprego do recurso do acendimento de luzes
de forma ordenada, formando palavras e figuras em prédios,
para demonstrar o poder da conectividade.

Em suas respectivas defesas, anunciante e agência ale-
garam que os públicos das campanhas eram diferenciados
(empresas no caso da Tim e público jovem, no comercial da
Vivo) e que a utilização de efeitos com luzes não é exclusivo
da agência, uma vez que é amplamente explorada no merca-
do publicitário.

Por maioria, a Câmara Especial de Recursos acolheu a con-
clusão do prolator do voto vencedor e confirmou a sustação
da veiculação do referido anúncio, já determinada em primeira
instância.

O voto vencedor no recurso ordinário concordou que a fil-
magem de cenas que destacam luzes de janelas de prédios
acendendo e apagando ou formando imagens não é uma
novidade em termos publicitários, mas pondera que, no caso,
as tomadas das fachadas dos prédios são praticamente iguais,
trata-se de empresas do mesmo setor e, como agravante,
houve um curto espaço de tempo entre as veiculações de uma
e outra.

“TIM – SIMPLICIDADE”

• Representação nº 172/09, em recurso ordinário
• Autora: Y&R Propaganda
• Anunciante e agência: Tim Celular e  Neogama

Publicidade
• Relatores: Conselheiros Paulo Chueiri (voto vencedor) e

Ênio Basílio Rodrigues (voto vencedor)
• Sétima Câmara e Câmara Especial de Recursos
• Decisão: Sustação
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º, 23, 27, parágrafos 1º e 

2º, e 50, letra “c” do CódigoA General Motors do Brasil considerou irregulares três co-
merciais veiculados em TV pela Volkswagem Euromar. As men-
sagens, segundo a denúncia, denigrem a imagem dos carros
da GM, na medida em que os comparam, de forma abusiva e
sem fontes técnicas específicas, com o emprego de expressões
como “é melhor trocar o velho Sedan da concorrência pelo
novo Voyage Extreme”, “maior desempenho por menor con-
sumo” ou “novo Gol pelo preço do Classic”. No caso desta
última, é salientado que se trata de carros de categorias dife-
rentes, o que torna indevida a comparação de preços sem a
devida justificativa.

O relator concedeu liminar para a sustação de dois dos três
anúncios e, ao trazê-los para julgamento, manteve a decisão.
Não concordou com os argumentos da defesa, que, em suas
justificativas, alega que procura fazer um marketing inovador
e que expressões como “maior desempenho e menor consu-
mo” ou “menor custo e maior preço de revenda” não podem
ser levadas ao pé da letra, até porque não significam que os
concorrentes não tenham as mesmas condições.

Os conselheiros acataram por unanimidade a recomenda-
ção do relator e, seguindo voto complementar, determinaram
também a sustação do terceiro anúncio da campanha da
Euromar – nesse caso por maioria.

“VOLKSWAGEN EUROMAR”

• Representação nº 194/09
• Autora: General Motors 
• Anunciante: Concessionárias Euromar
• Relatores: Conselheiros Ricardo Vanni Morici e Luís Carlos

Galvão (voto complementar)
• Sexta Câmara 
• Decisão: Sustação
• Fundamento: Artigos 32 e 50, letra “c” do Código
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conceito de “hoje” e “amanhã” é largamente difundido em
inúmeros segmentos e que existem formas distintas de
expressar uma mesma ideia, revestindo cada uma de suas
peculiaridades. Pondera que é isto o que ocorre no caso dos
referidos claims.

Para a relatora, a ideia de se adotar um comportamento no
presente para garantir algo no futuro não é novidade no meio
publicitário e, ademais, trata-se da própria essência no caso
dos protetores solares. Nesse sentido, observa que não há fun-
damento, então, para a alegação de plágio. Não prosperaram
para a relatora, igualmente, os argumentos dos Laboratórios
Stiefel em relação à anterioridade. Além de a J&J já empregar
o conceito para a linha de protetores solares, entendeu a rela-
tora que o lapso de tempo entre o lançamento da linha de
protetor solar facial entre uma e outra empresa foi bastante
curto, não justificando o argumento de que o concorrente
poderia “pegar carona” no sucesso da sua marca.

Por unanimidade, os conselheiros acataram o voto pelo
arquivamento.

Os Laboratórios Stiefel questionam o anúncio da J&J para
promover o protetor solar Sundown Facial Diário, que usa
como mote publicitário a frase “proteção e hidratação hoje e
prevenção para o amanhã”, presente também nas embala-
gens do produto e na página da internet. De acordo com a
denúncia, a J&J teria se apropriado do conceito criativo dos
Laboratórios Stiefel, que, desde junho de 2008, veicula cam-
panha publicitária com o slogan “pele bonita hoje e saudável
amanhã” para sua marca de protetor solar Spectraban T Color
Base.

A J&J atesta em sua defesa que detém a anterioridade do
uso do conceito e, a despeito disso, também considera que o

“SUNDOWN – PROTEÇÃO E HIDRATAÇÃO
HOJE E PREVENÇÃO PARA O AMANHÃ”

• Representação nº 247/09
• Autor: Laboratórios Stiefel 
• Anunciante: Johnson & Johnson 
• Relatora: Conselheira Marisa D’Alessandri
• Sétima Câmara
• Decisão: Arquivamento
• Fundamento: Artigo 27, nº 1, letra “a” do Rice

BOLETIM DO CONAR
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O UOL questiona anúncios da Record, veiculado na inter-
net, no portal R7, no qual a rede de TV emprega a frase “O
melhor conteúdo. Também em vídeo R7”. Alega o provedor
que utiliza esta expressão há anos (“O melhor conteúdo”),
sendo sua assinatura de anúncios e, de forma mais ampla, sua
direta identificação publicitária. Alega que a situação é agra-
vada por tratar-se de portais de conteúdo, concorrentes dire-
tos e ser possível confusão entre os consumidores.

A Record alega em sua defesa que o UOL não pode apro-
priar-se do superlativo “melhor” e, além do mais, a expressão
reclamada não é empregada como slogan, e sim de maneira
meramente informativa e atrelada ao conteúdo vídeo, não
sendo passível de causar confusão.

Os conselheiros reunidos na Primeira Câmara acolheram,
por maioria de votos, a sugestão do voto vencedor, pelo arqui-
vamento da representação.

“O MELHOR CONTEÚDO TAMBÉM EM 
VÍDEO – R7”

• Representação nº 291/09
• Autor: UOL
• Anunciante: Rádio e Televisão Record
• Relator: Conselheiro André Porto Alegre (voto vencedor)
• Primeira Câmara
• Decisão: Arquivamento
• Fundamento: Artigo 27, nº 1, letra “a” do Rice

A São Paulo Alpargatas abriu representação contra dois
anúncios da Grendene, que utilizam o argumento de que
Ipanema possui exclusividade sobre determinadas caracterís-
ticas das sandálias. Segundo a denúncia, não são verdadeiras
as afirmações: “Estampas selvagens, só a Ipanema tem” e
“Tranças nas tiras, só a Ipanema tem”.Alega a Alpargatas que
Havaianas tem modelos com estampas selvagens desde sua
linha 2007/2008 e também tiras trançadas.

A Grendene contestou a argumentação da concorrente e
propôs alterar o slogan para “Estampas selvagem assim, só a
Ipanema tem”, o que não obteve a anuência da Alpargatas.

Os conselheiros reunidos na Segunda Câmara seguiram,
por maioria, o parecer do voto vencedor, pela alteração dos
anúncios, considerando que a alegada exclusividade incluída
nas mensagens da Grendene não existe.

“ESTAMPAS SELVAGENS, SÓ A IPANEMA TEM”
E “TRANÇA NAS TIRAS, SÓ A IPANEMA TEM”

• Representação nº 264/09
• Autora: São Paulo Alpargatas
• Anunciante: Grendene Sobral
• Relator: Conselheiro Ricardo Rezende (voto vencedor)
• Segunda Câmara
• Decisão: Alteração
• Fundamento: Artigos 1º, 4º, 23, 27, caput e parágrafos 1º

e 2º, 32, letras “a”, “c” e “f”, e 50, letra “b” do Código
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Inspirado na queixa de um consumidor do Rio, o Conar
abriu representação contra anúncio da Dafra, publicado em
jornal. Segundo a denúncia, a mensagem seria inadequada
por não apresentar de maneira clara o preço e a forma de
pagamento. Em primeira instância, a despeito da alegação dos
responsáveis de que as informações reclamadas estão dispo-
níveis em lettering, o relator determinou a alteração do anún-
cio. Em seu parecer, observa que o referido lettering é ilegível.

Os conselheiros acataram o voto por unanimidade e reco-
mendaram também pena de advertência ao anunciante, uma
vez que anúncios da marca já haviam sido alvos de represen-
tação no Conar, pela mesma razão.

Inconformadas, Dafra e Loducca recorreram da decisão.
Alegam, inclusive, que o anúncio denunciado pelo consumidor
não foi o mesmo analisado pelos conselheiros da Sétima
Câmara.

Essas alegações não prosperaram na Câmara Especial de
Recursos. Acatando, por unanimidade, o voto do relator do
recurso ordinário, os conselheiros confirmaram a decisão ini-
cial, pela alteração do anúncio e advertência aos responsáveis.
No parecer, é esclarecido que o anúncio analisado, indepen-
dente de não ter sido exatamente o mesmo denunciado pelo
consumidor, foi captado pelo serviço de monitoria do Conar e,
por conter as mesmas irregularidades, deve ser alterado. E a
advertência é justificada pela reincidência do anunciante, alvo
de representação nº 306/08, de novembro de 2009.

“É ASSIM QUE EU VOU PEGAR A ESTRADA.
DAFRA”

• Representação nº 113/09, em recurso ordinário
• Autor: Conar, a partir de queixa do consumidor
• Anunciante e agência: Dafra e Loducca
• Relatores: Conselheiros Paulo de Tarso Nogueira e José

Genesi Jr.
• Sétima Câmara e Câmara Especial de Recursos
• Decisão: Alteração e advertência
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 27, parágrafos 1º, 2º e 3º, e

50, letras “a” e “b” do Código e na Súmula nº 7 de
Jurisprudência

BOLETIM DO CONAR
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ainda que é necessário reconhecer que as informações com-
plementares apresentadas em links nos sites da internet são
consideradas parte do material publicitário.

O relator do voto vencedor concordou com os termos da
denúncia e recomendou a alteração dos anúncios, justificando
que o mote das publicidades em questão é juro zero, algo que
não se verifica nas mensagens da Citröen e da Peugeot. Ele
observa que, no caso da Citröen, o consumidor deve navegar
pelas páginas do site para ter acesso às informações sobre as
taxas de crédito e, no da Peugeot, o dado não consta do site.
O voto foi acatado pela maioria dos conselheiros da Sexta
Câmara. Inconformados, os anunciantes recorreram, reforçan-
do os argumentos apresentados, em especial o de que os
dados necessários estavam bem esclarecidos nos sites.

A Câmara Especial de Recursos acolheu o voto do relator
do recurso ordinário, que recomendou a alteração dos anún-
cios, confirmando a decisão de primeira instância. No seu
parecer, observa que o acesso às informações deve ser mais
fácil e de pronta identificação pelo consumidor.

A Pro Teste ingressou com representação no Conar contra
a Peugeot e a Citröen, alegando a ocorrência de propaganda
enganosa nos anúncios veiculados pelas empresas na inter-
net, por causa do emprego da expressão “zero de juros”, que
não corresponderia à realidade dos fatos, além de não respei-
tar o direito à informação adequada sobre o financiamento de
veículos.

Em sua defesa, as montadoras argumentam que não foram
verificadas as campanhas de forma completa e que a análise
da entidade foi feita de modo genérico e subjetivo. Reiteram

“CITRÖEN 0% E PEUGEOT 207 – 0%”

• Representação nº 144/09, em recurso ordinário
• Autor: Conar, a partir de queixa do consumidor (grupo de

consumidores)
• Anunciantes: Peugeot e Citröen
• Relatores: Conselheiros Ricardo Vanni Morici (voto vence-

dor) e Ricardo Rezende
• Sexta Câmara e Câmara Especial de Recursos
• Decisão: Alteração
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 27 e 50, letra “c” do Código
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cendo que o consumidor teve acesso ao regulamento da pro-
moção, na qual é explicado que a promessa de recompra não
incluía a corretagem. Em primeira instância, o relator ponde-
rou em seu parecer que o folheto apresentado faz forte refe-
rência ao “Compromisso Goldfarb”, mencionando que no
caso de imprevisto a empresa garante a recompra do aparta-
mento, com a devolução de 100% do dinheiro. Adicio-
nalmente, o consumidor é convidado a entrar no site para
acessar o regulamento completo.

O relator votou pela alteração do material publicitário,
recomendando que fosse explicitada a informação de que os
valores de corretagem não farão parte de uma eventual
recompra do imóvel. Por unanimidade, o voto foi acatado
pelos conselheiros.

A Goldfarb recorreu, argumentando, entre outros aspectos,
que o regulamento consta do site e que também foi entregue
ao consumidor na assinatura do contrato. Esta alegação não
prosperou na análise do relator do recurso ordinário. Para ele,
que confirmou a recomendação pela alteração das peças, os
anúncios em questão não trazem, de forma clara, a informação
sobre a exclusão dos valores pagos a título de corretagem.

A Câmara Especial de Recursos acatou a sugestão por una-
nimidade.

Consumidor do interior de São Paulo reclama ao Conar dos
anúncios da Goldfarb Empreendimentos Imobiliários, veicula-
dos por meio de panfletos, folders e outdoor. Segundo a
denúncia, a empresa em questão faz propaganda enganosa,
uma vez que ao divulgar um novo empreendimento, enfatiza
em seus materiais publicitários que assume o compromisso
com o cliente de, em caso de eventualidade, comprar de volta
o apartamento, devolvendo os valores pagos.

Ocorre que, quando procurou a empresa para tal devolu-
ção, o consumidor foi informado que não seria integralmente
ressarcido, porque os valores pagos se destinariam à comissão
de vendedores/corretores e, assim, não poderiam ser incluídos
no compromisso publicitário de “recompra 100%”.

A empresa contestou as alegações do consumidor, esclare-

“CLUB HOUSE GOLD FARB”

• Representação nº 159/09, em recurso ordinário
• Autor: Conar, a partir de queixa do consumidor
• Anunciante: Goldfarb 
• Relatores: Conselheiros Ricardo Vanni Morici e Luís Carlos

Galvão
• Sexta Câmara e Câmara Especial de Recursos
• Decisão: Alteração
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º, 23, 27 e 50, letra “c” do

Código

BOLETIM DO CONAR
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O alvo da representação é o anúncio veiculado em link
patrocinado e em site pela Marcaria.com, no qual figura a cha-
mada “perca até 16 kg por mês”. Foi requerido que o anun-
ciante comprovasse os resultados apregoados para o produto,
bem como apresentasse seu registro perante o Ministério da
Saúde e a compatibilidade das propriedades salientadas com
a categoria no qual é registrado.

A Marcaria.com, com sede no Chile, esclareceu em sua
defesa que apenas presta serviços na área de registro de mar-
cas e domínios na internet no Brasil e no mundo, e que o res-
ponsável pelo referido anúncio é a empresa Vitaline Greenlife,
com sede na Irlanda. Contatado pela empresa, o cliente infor-
mou que não tem filial no Brasil e nem registro nos órgãos
competentes do país e que, diante da representação, procedeu
à suspensão imediata da veiculação do produto no site, bem
como da respectiva publicidade.

O relator determinou a sustação da veiculação. Seu parecer
foi acatado por unanimidade.

“PERCA ATÉ 16 KG POR MÊS – SLIM-LINE”

• Representação nº 237/09
• Autor: Conar, por iniciativa própria
• Anunciante: Marcaria.com Inc.
• Relator: Conselheiro Gilson Storck
• Quinta Câmara
• Decisão: Sustação
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º, 27, parágrafos 1º e 2º, e

50, letra “c” do Código e em seus anexos “H” e “I”

Consumidor de Porto Alegre reclamou ao Conar do anún-
cio do SBT, na forma de merchandising no programa do apre-
sentador Ratinho. Na mensagem, é divulgada ação promocio-
nal que tinha como prêmio dez casas no valor de R$ 50 mil
cada, sendo uma por semana. O interessado deveria enviar
um SMS para determinado número e responder a um quiz.
Informa o consumidor que sucessivas vezes tentou enviar
mensagem para participar, mas não conseguiu, recebendo
como resposta que o serviço estava indisponível. O SBT recha-
çou a reclamação, confirmando a veracidade da promoção –
questionada na denúncia –, informando inclusive o nome dos
ganhadores.

O relator deu razão ao SBT, recomendando o arquivamen-
to da representação, sugestão acatada por unanimidade.

“10 CASAS, 10 SEMANAS INESQUECÍVEIS DO
SBT”

• Representação nº 226/09
• Autor: Conar, a partir de queixa de consumidor
• Anunciante: SBT
• Relator: Conselheiro Marcelo Artacho
• Segunda Câmara
• Decisão: Arquivamento
• Fundamento: Artigo 27, nº 1, letra “a” do Rice
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“HOJE EM DIA, 1º LUGAR NA AUDIÊNCIA”
E “RIO GRANDE NO AR, 1º LUGAR NA 
AUDIÊNCIA”

Para os Laboratórios Stiefel, é inadequado o anúncio veicu-
lado em jornal especializado pela Galderma para o Cetaphil
Advanced. A denunciante questiona a inexistência de referên-
cia ou fonte detalhada que suportem os dados do gráfico inse-
rido na mensagem ou mesmo o nome do responsável pela
pesquisa e o uso indevido da marca Fisiogel, dos Laboratórios
Stiefel, para a afirmação de superioridade.

A Galderma refuta as denúncias, argumentando que há no
anúncio uma referência de estudo clínico. Informa também
que, por decisão anterior à citação pelo Conar, o anúncio não
voltará a ser veiculado.

O relator do voto vencedor recomendou que fosse sustada
a veiculação, o que foi aceito pela maioria dos conselheiros.
Acordou-se que faltam ao anúncio informações consistentes
para sustentar a afirmação de superioridade.

A RBS questiona os anúncios veiculados em jornal pela TV
Guaíba, que têm como foco os programas Hoje em Dia e Rio
Grande no Ar. As queixas referem-se às afirmações relaciona-
das à liderança na audiência. A RBS alega em sua denúncia
que os dados não são verdadeiros, uma vez que a concorren-
te não especifica faixas de público, horário ou período da pro-
pagada liderança. Pondera que o conceito de liderança na TV
possui critérios que, se não observados, provocam efeitos
danosos a todos.

A TV Guaíba contesta as acusações, alegando que não
empregou dados parciais, enfatizando que os textos dos
anúncios são claros e que as afirmações são baseadas nas
medições realizadas pelo Ibope.

Para o relator, os referidos anúncios não respeitam os prin-
cípios da leal concorrência aceitos no mundo dos negócios e
abusam da confiança do consumidor. Em seu parecer, observa
também que as descrições, alegações e comparações feitas
pelo anunciante são discutíveis.

A sugestão pela alteração da mensagem – devem ser eli-
minadas as possíveis leituras equivocadas, em especial expres-
sões definitivas como “1º lugar na audiência” – foi aceita por
unanimidade pelos conselheiros.

“CETAPHIL ADVANCED – HIDRATAÇÃO QUE
TRATA”

• Representação nº 241/09
• Autor: Laboratórios Stiefel
• Anunciante: Galderma Brasil
• Relator: Conselheiro Ênio B. Rodrigues (voto vencedor)
• Primeira Câmara 
• Decisão: Sustação
• Fundamento: Artigos 1º, 4º, 8º, 17, 23, 27, 32 e 50, letra

“b” do Código

• Representação nº 286/09
• Autora: RBS
• Anunciante: TV Guaíba 
• Relator: Conselheiro Gilson Storck
• Quinta Câmara
• Decisão: Alteração
• Fundamento: Artigos 1º, 4º, 15, 23, 27, parágrafos 1º, 2º

e 7º, itens “a” e “b”, e 50, letra “b” do Código

BOLETIM DO CONAR
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médica. Esclarece ainda que o referido anúncio, a despeito da
discordância com os termos da denúncia, teve sua veiculação
descontinuada.

O relator de primeira instância ponderou que o anúncio é
de alimento, mas propõe uma clara e evidente ação terapêu-
tica, caracterizada pelo testemunhal da médica que, a des-
peito das alegações da defesa, endossa as informações da
mensagem. O voto pela sustação da veiculação e pena de
advertência foi acatado por unanimidade pelos conselheiros
da Sexta Câmara e, mais tarde, confirmado pela Câmara
Especial de Recursos, também por unanimidade.

Ao recorrer da decisão, a Nutrilatina reivindicava o arquiva-
mento da representação, alegando perda do objeto. Além
disso, reafirmava que não havia afronta ao Código, uma vez
que as informações são verdadeiras e que a médica é apresen-
tada como consumidora, e não em virtude de sua profissão.

O relator do recurso ordinário deu razão aos termos da
denúncia, enfatizando que o impacto que o anúncio causa, no
seu todo, é o da recomendação terapêutica e faz uso de uma
médica para reforçar esta percepção.

O alvo da representação é o anúncio veiculado em revista
pela Nutrilatina. Segundo a denúncia do Conar, a mensagem
apregoa propriedade terapêutica para o produto Linolen que,
no entanto, tem registro junto à Anvisa na categoria “alimen-
tos”. Foi considerado irregular também o emprego de asserti-
vas como “diminuição das gorduras abdominais” e “redução
da cintura” e a apresentação de profissional identificado
como médico.

A Nutrilatina argumenta que todas as propriedades propa-
gadas são verdadeiras e comprovadas por inúmeros estudos
científicos, que não há nada na mensagem que possa associar
o produto ao tratamento de doença e, por fim, que a figura
que se quer destacar é a da consumidora do produto, não da

“LINOLEN – NUTRILATINA”

• Representação nº 154/09, em recurso ordinário
• Autor: Conar, por iniciativa própria
• Anunciante: Nutrilatina Laboratório
• Relatores: Conselheiros Flávio Vormittag e Mauro Sato
• Sexta Câmara e Câmara Especial de Recursos
• Decisão: Sustação e advertência
• Fundamento: Artigos 1º, 3º ,6º, 23, 27, parágrafos 1º e

2º, e 50, letras “a” e “c” do Código
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A Bayer reclama do anúncio “Clotrimix”, veiculado em TV
pela Eversil Produtos Farmacêuticos. Alega que a afirmação de
que o produto cura frieiras e outras micoses em apenas duas
semanas não foi aprovada pela Anvisa, contraria a bula do
produto e não tem evidência clínica, induzindo o consumidor
a erro.

O anunciante refutou as acusações, argumentando que os
tratamentos das doenças citadas são feitos em no máximo
duas semanas, o que confirma a veracidade das informações
apresentadas no comercial. Esclarece ainda que, demonstran-
do boa vontade, pode alterar a versão do comercial, substituin-
do o termo “apenas duas semanas” por “poucas semanas”.

O voto do relator, pela alteração do anúncio, a partir das
sugestões feitas pelo anunciante, foi acolhido unanimemente
pelos conselheiros.

“EVERSIL PRODUTOS FARMACÊUTICOS –
CLOTRIMIX”

• Representação nº 313/09
• Autora: Bayer 
• Anunciante: Eversil 
• Relator: Conselheiro Flávio Vormittag
• Sexta Câmara
• Decisão: Alteração
• Fundamento: Artigo 50, letra “b” do Código e em seu

anexo “I”, item 2, letras “a” e “i”

O alvo da representação são os anúncios “Tak 500 Citrus
Plus”, veiculados em mídia eletrônica, da Polimport. Foi solicita-
do ao anunciante que comprovasse o registro do produto e que
apresentasse provas das alegações feitas, em especial as afir-
mações “2000 calorias a menos por semana” e “capacidade
para absorver e eliminar parte da gordura dos alimentos”. A
denúncia ainda questiona a promoção “na compra de quatro
frascos de Tak Plus Citrus, você ganha mais um frasco e um adi-
pômetro”, uma vez que é vedado o emprego de oferta para a
indução ao consumo de fármacos ou alimentos.

O anunciante comprovou a regularidade do registro na
Anvisa, bem como a veracidade da informação de que quito-
sana, princípio ativo do produto, auxilia na redução da absor-
ção de gordura e colesterol. Considera também que não deve
ser levada em conta a alegação de consumo excessivo, uma
vez que não se trata de um medicamento, e sim de alimento
funcional; ademais, entende que, no caso, a empresa apenas
facilita o tratamento por parte do consumidor.

Para o relator do voto vencedor, há diversas alegações enga-
nosas e impróprias no comercial. Ele se refere, por exemplo, ao
fato de não ser verídica a demonstração do produto – na men-
sagem, emprega-se um recipiente com água e óleo para simu-
lar as condições do estômago. Foi ponderada ainda a falta da
frase de advertência sobre a necessidade de o consumo do pro-
duto ser associado a uma alimentação equilibrada e hábitos
saudáveis, bem como o uso da ação promocional que, ao seu
ver, contraria o Código. Por maioria, a Sétima Câmara acolheu o
voto pela sustação.

“POLIMPORT – TAK 500 CITRUS PLUS”

• Representação nº 239/09
• Autor: Conar, por iniciativa própria
• Anunciante: Polimport 
• Relator: Conselheiro Flávio Vormittag (voto vencedor)
• Sétima Câmara 
• Decisão: Sustação
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º, parágrafos 1º e 2º, e 50,

letra “b” do Código e em seus anexos “H” e “I”

BOLETIM DO CONAR
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A representação em questão foi iniciada pela Whirlpool
contra o comercial em TV de responsabilidade da LG. O alvo
da denúncia é o emprego da expressão “lava melhor”, utiliza-
da, segundo a queixa, sem as especificações necessárias.

A relatora do processo acatou o pedido de liminar para a
sustação do comercial e, em seu parecer, ratificou a decisão.
Contudo, por maioria de votos, os conselheiros acolheram o
voto vencedor, pela alteração da referida mensagem. A LG
deveria explicitar na campanha que os atributos propagados
são exclusivos dos modelos Dual Spray System.

A Whirlpool  recorreu da decisão, alegando, entre outros
fatores, que tal modelo, apesar da alegação da LG, não é
superior, o que não justificaria o uso da expressão “lava
melhor”.

Para o relator do recurso ordinário, o comercial estabelece
sim comparação com os concorrentes e, como propaganda
comparativa, deveria comprovar, na própria mensagem, a refe-
rida superioridade. Isto poderia ser feito, observa o relator, por
meio de um comparativo técnico de instituição idônea ou
mesmo pesquisa com consumidores. Seu voto pela alteração
do anúncio – para que constem na peça publicitária compro-
vações da alegada superioridade, bem como a informação de
que os atributos referem-se ao modelo Dual Spray System –
foi acatado por unanimidade.

“LAVA E SECA LG”

• Representação nº 100/09, em recurso ordinário
• Autora: Whirlpool
• Anunciante: LG
• Relatores: Conselheiros Paulo Chueiri (voto vencedor) e

Olavo Ferreira
• Sétima Câmara e Câmara Especial de Recursos
• Decisão: Alteração
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 27, 32 e 50, letra “b” do

Código

OS ACÓRDÃOS DE
NOVEMBRO / 2009
Confira resumo dos acórdãos julgados
durante o mês de novembro pelo
Conselho de Ética do Conar.

Participaram das reuniões, realizadas nos dias 5,
12, 24 e 26, os conselheiros Alexandre

Annenberg, Aloísio Maranhão, Ana Rita Dutra, André
Luiz Costa, André Porto Alegre, Angelo Franzão,
Armando Strozenberg, Arthur Amorim, Carlos Chiesa,
Carlos Rebolo da Silva, Cláudia Wagner, Clementino
Fraga Neto, Cristina de Bonis, Décio Coimbra,
Eduardo Becker, Ênio Basílio Rodrigues, Fabiano
Catran, Fabíola Menezes, Fernando Justus Fischer,
Fernando Soares de Camargo, Flávio Vormittag, Fred
Muller, George Moraes, Gustavo Oliveira, João
Monteiro de Barros Neto, João Roberto (Bob) Vieira
da Costa, José Genesi Jr., José Tadeu Gobbi, Kleber de
Almeida, Luís Carlos Galvão, Luiz Celso de Piratininga
Jr., Luiz Fernando Constantino, Luís Roberto Antonik,
Lula Vieira, Marcelo Benez, Marcelo de Salles Gomes,
Marcio Delfim Leite Soares, Marlene Bregman, Mauro
Sato, Olavo Ferreira, Pedro Renato Eckersdorff, Rafael
Davini Neto, Renata Garrido, Ricardo Cravo Albin,
Ricardo Rezende, Ricardo Ramos Quirino, Rubens da
Costa Santos e Ruy Mendonça.
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Veiculado em TV, durante programação infantil pela Nestlé,
o anúncio em questão foi considerado irregular por trazer
apelo imperativo e direto à criança, por meio das frases
“Vamos, amigos, é hora de Estrelitas” e “Experimente tam-
bém o novo Estrelitas mel”. O comercial foi objeto de sus-
tação liminar. Em seu voto, a relatora recomendou a alteração
do anúncio. Ela observa que, ao contrário do alegado pela
defesa, as frases citadas na representação não configuram
mera sugestão de consumo, e sim inequívoco convite à com-
pra e ingestão do produto.

A Nestlé recorreu da decisão, reiterando os seus argumen-
tos, mas o relator do recurso ordinário confirmou a necessi-
dade de alterar o comercial. Seu parecer foi acatado por una-
nimidade.

“ESTRELITAS”

• Representação nº 140/09, em recurso ordinário
• Autor: Conar, por iniciativa própria
• Anunciante: Nestlé
• Relatores: Conselheiros Ana Rita Dutra e José Tadeu Gobbi
• Primeira Câmara e Câmara Especial de Recursos
• Decisão: Alteração
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º, 37 e 50, letra “b” do

Código e em seu anexo “O”

A Bunge questiona a campanha publicitária da Bombril,
criada para promover a ação promocional “Ô lá em casa!”,
que prevê a entrega do prêmio máximo, uma casa, por um dos
ídolos participantes previamente escolhidos pelo ganhador.
Ocorre que a Bunge realizou em 2007 e 2009 uma ação com
o mesmo apelo – “Casa nova com seu ídolo é uma Delícia”.
A empresa alega que a Bombril usa exatamente o mesmo fato
criativo – a entrega do prêmio por um ídolo, que seria o dife-
rencial de sua iniciativa –, o que pode, no seu entender, gerar
confusão no consumidor.

Em sua defesa, a Bombril menciona que realizou desde a
década de 1950 uma série de ações do gênero e que, pela Lei
dos Direitos Autorais, não há proteção das ideias. Ou seja, a
Bunge não poderia se apropriar desse tipo de approach pro-
mocional.

Em recurso ordinário, o relator manteve a decisão de pri-
meira instância, recomendando o arquivamento da represen-
tação. Em ambos os pareceres, acatados por unanimidade,
houve entendimento de que a ideia de fazer uma eleição em
uma promoção não é original e não merece proteção contra
plágio.

“PROMOÇÃO Ô LÁ EM CASA! BOMBRIL”

• Representação nº 118/09, em recurso ordinário
• Autora: Bunge Alimentos
• Anunciante: Bombril
• Relatores: Conselheiros Carlos Rebolo da Silva e Marcelo

de Salles Gomes
• Primeira Câmara e Câmara Especial de Recursos
• Decisão: Arquivamento
• Fundamento: Artigo 27, nº 1, letra “a” do Rice

BOLETIM DO CONAR
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O comercial da Playphone, veiculado em TV durante pro-
gramação infantil, foi considerado inadequado porque infor-
mações relevantes de custo e forma de pagamento do serviço
ofertado eram insuficientes ou apareciam em lettering de difí-
cil legibilidade. Além disso, foi omitida a informação, impres-
cindível, sobre a necessidade de prévia autorização dos res-
ponsáveis.

Ao analisar a representação, o relator ainda salientou
outras irregularidades, como o fato de o comercial valer-se de
apelo imperativo de consumo dirigido à criança, expresso em
palavras de ordem como “baixe agora”, “assine agora”,
“envie”, “comece agora mesmo”.

O voto pela sustação da veiculação foi acatado por unani-
midade pelos conselheiros da Sexta Câmara. Não prosperaram
as alegações do anunciante de que o comercial não era dirigi-
do ao público infantil e de que todas as informações reclama-
das estavam presentes no anúncio.

“PLAYPHONE – ENVIE”

• Representação nº 203/09
• Autor: Conar, por iniciativa própria
• Anunciante: Playphone 
• Relator: Conselheiro Eduardo Martins
• Sexta Câmara
• Decisão: Sustação
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º, 23, 27, 37 e 50, letra “c”

do Código

O anúncio questionado foi veiculado em TV. A locução ao
final da mensagem podia ser apreendida de duas maneiras:
“pé de criança pé de Klin” ou “pede criança, pede Klin”.
Segundo a denúncia, na segunda acepção ocorre estímulo
direto ao público infantil para que impinja o consumo do pro-
duto, prática que infringe o Código.

Os conselheiros, por maioria, acordaram em arquivar a
representação, seguindo o parecer do voto vencedor. Ele deu
razão aos argumentos empregados na defesa do anunciante,
que, entre outros aspectos, enfatiza o fato de o comercial tra-
balhar com o conceito do lúdico, das brincadeiras, por meio de
uma música de fundo, sem empregar apelos diretos de compra.

“KLIN”

• Representação nº 201/09
• Autor: Conar, por iniciativa própria
• Anunciante: Klin Produtos Infantis
• Relator: José Genesi Jr.
• Segunda Câmara
• Decisão: Arquivamento
• Fundamento: Artigo 27, nº 1, letra “a” do Rice
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Consumidora de São Paulo questiona comercial veiculado
em TV pelo Carrefour. O alvo da reclamação é o fato de a men-
sagem fazer oferta de cerveja e utilizar o personagem
“Precinho”, que pode chamar a atenção do público infantil.

Em sua defesa, o anunciante argumenta que não existe
nenhuma semelhança do elemento empregado na mensagem
com personagem infantil e que não se trata de comercial dire-
cionado ao público infantil, e sim ao adulto, responsável pelas
compras de supermercado.

Para o relator, prosperam as alegações do anunciante, uma
vez que não se pode concluir que o uso do elemento
“Precinho” tenha o propósito de atrair a atenção do público
infantil. O voto pelo arquivamento da representação foi acata-
do por unanimidade pelos conselheiros da Sexta Câmara.

“MEGA ANIVERSÁRIO CARREFOUR”

• Representação nº 216/09
• Autor: Conar, a partir de queixa de consumidor
• Anunciante: Carrefour
• Relator: Conselheiro Fabiano Catran
• Sexta Câmara
• Decisão: Arquivamento
• Fundamento: Artigo 27, nº 1, letra “a” do Rice

A representação trata de comercial do Cartoon Network,
veiculado durante a programação infantil para promover o
serviço de downloads via celular. Segundo a denúncia, a men-
sagem é inadequada, uma vez que as informações de custo do
serviço são insuficientes e aparecem em letreiro ilegível. Além
disso, é omitida a frase de advertência sobre a necessidade de
a criança ter a prévia autorização dos pais.

A Turner considera que não existe inadequação no comer-
cial, uma vez que o custo do serviço é variável de uma opera-
dora para outra e, portanto, é exibido apenas no momento em
que o usuário seleciona o conteúdo que pretende acessar, na
hora da compra. O anunciante ainda informa que, no site do
CN Celular, a frase de advertência é facilmente localizada nos
“termos e condições de uso” do serviço. A despeito das con-
siderações, a Turner esclarece em sua defesa que já está
tomando as medidas necessárias para ampliar a divulgação
das informações solicitadas.

O relator recomendou que o anunciante altere a mensa-
gem, de modo a enfatizar a informação de custo do serviço,
com suas alternativas, de forma legível, e a necessidade de
prévia autorização dos responsáveis, que deve constar no
anúncio, e não apenas no site promocional. O voto foi acata-
do por unanimidade.

“ENVIANDO DESAFIO – CN CELULAR”

• Representação nº 206/09
• Autor: Conar, por iniciativa própria
• Anunciante: Turner International (Cartoon Network)
• Relator: Conselheiro Mauro Sato
• Segunda Câmara
• Decisão: Alteração
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º, 23, 27, 37 e 50, letra “b”

do Código

BOLETIM DO CONAR
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Segundo a denúncia, o comercial de TV da União de Lojas
Leader é irregular, uma vez que ocorre apelo imperativo e per-
suasivo diretamente à criança, expresso em frases como
“venha para o fantástico mundo da criança Leader” e “ofer-
tas imperdíveis”.

A defesa alega, entre outros fatores, que o comercial tem
mensagens dirigidas a públicos distintos, havendo clara e
substancial separação entre as que são voltadas à criança e as
dirigidas aos adultos.

O relator entende que este ideal não se traduziu na práti-
ca, uma vez que se trata de um comercial em desenho anima-
do, com uma série de elementos lúdicos para as crianças,
como os bichinhos que seguram placas com as ofertas. O voto
pela suspensão do comercial, agravado por advertência ao
anunciante, foi acatado por unanimidade pelo Conselho de
Ética.

“UNIÃO DE LOJAS LEADER – FANTÁSTICO
MUNDO DA CRIANÇA”

• Representação nº 281/09
• Autor: Conar, por iniciativa própria
• Anunciante: União de Lojas Leader
• Relator: Conselheiro Gustavo Oliveira
• Terceira Câmara
• Decisão: Advertência e sustação
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º, 37 e 50, letras “a” e “c”

do Código

O comercial questionado promove o serviço de downloads
via celular, a partir do envio de mensagens de SMS. Segundo
a denúncia do Conar, o comercial, veiculado durante progra-
mação infantil, é irregular por omitir informações relevantes,
de custo e forma de cobrança, além de não enfatizar a neces-
sidade de prévia autorização dos responsáveis.

A Turner informa, em sua defesa, que tão logo foi comuni-
cada a respeito da representação, suspendeu a veiculação.
Contudo, salienta que não existe inadequação do anúncio,
uma vez que todas as informações necessárias são apresenta-
das, incluindo a informação de que menores de dezoito anos
precisam de autorização. Alega ainda que menores de idade
não podem contratar serviços de telefonia.

O voto do relator – acatado por unanimidade pelos conselhei-
ros – foi pela alteração. Ele observa que as informações devem
ser claras, preferencialmente em locução, e não em lettering, e
que se deve lembrar que o público infantil não tem condições de
entender os “termos e condições dos serviços” apresentados no
site do canal.

“ENVIANDO MIX PARA 77888 – CN”

• Representação nº 233/09
• Autor: Conar, por iniciativa própria
• Anunciante: Turner International (Cartoon Network)
• Relator: Conselheiro João Roberto Vieira da Costa
• Segunda Câmara
• Decisão: Alteração
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º, 23, 27, 37 e 50, letra “b”

do Código
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Consumidores de diversos estados brasileiros reclamaram
ao Conar do comercial da Sadia, por discordarem da forma
como foi abordada a definição de família. De acordo com as
queixas, a publicidade em questão seria inadequada e dese-
ducativa por definir um conceito restritivo à família, excluindo-
-se vínculos essenciais, como os da adoção.

A DPZ, responsável pela criação do comercial, alega que,
ao contrário das reclamações, o comercial mostra justamente
a diversidade existente em se tratando de família, salientando
a riqueza das dessemelhanças.

Por maioria, os conselheiros reunidos na Segunda Câmara
determinaram o arquivamento da representação, seguindo o
parecer do voto vencedor. Ele concordou com a defesa de que
a mensagem trata a família de uma forma mais ampla e não
exclui, apenas deixa de citar, as formadas por filhos adotados.

“SADIA, A VIDA COM S É MAIS GOSTOSA”

• Representação nº 202/09
• Autor: Grupo de consumidores
• Anunciante: Sadia
• Relator: Conselheiro Ricardo Antonio Coutinho de

Rezende (voto vencedor)
• Segunda Câmara
• Decisão: Arquivamento
• Fundamento: Artigo 27, nº 1, letra “a” do Rice

Veiculado em TV durante programação infantil, o comercial
das lojas Casa & Vídeo é alvo da representação em questão
por conter apelos persuasivos e imperativos diretos à criança,
por meio das expressões “Vem brincar com a gente” e “Seu
brinquedo está aqui te esperando”.

Para a defesa, o emprego das expressões são “meramente
convidativas” e, como tal, não obrigam ou impingem nenhu-
ma conduta ou ação a ser praticada por crianças e adoles-
centes.

O relator concordou com os termos da denúncia, pon-
derando que, no caso de crianças, ações do gênero deixam de
ser “convidativas”, sendo mais facilmente entendidas como
“apelos imperativos”. Seu voto, pela alteração da mensagem,
com a suspensão das expressões citadas, foi aceito pela maio-
ria dos conselheiros.

“CASA & VÍDEO – VEM BRINCAR COM A
GENTE”

• Representação nº 289/09
• Autor: Conar, por iniciativa própria
• Anunciante: Lojas Casa & Vídeo
• Relator: Conselheiro Décio Coimbra
• Terceira Câmara
• Decisão: Alteração
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º, 37 e 50, letra “c” do

Código

BOLETIM DO CONAR
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O anúncio em questão, veiculado em TV pela Sanibras
Bionutrientes, é questionado pelo Conar por fazer menção de
registro junto ao Ministério da Saúde nas categorias “redutor
de peso” e “redutor de gordura”, mas não explicita a nature-
za do produto: se alimento ou medicamento.

O anunciante alega em sua defesa que o produto é devida-
mente registrado pela Anvisa e atesta que, com isso, estão
fundamentadas as alegações feitas no comercial.

O relator observa em seu parecer que o anúncio envolve
dois produtos diferentes, sem que haja qualquer informação
que permita ao consumidor entender as especificações.
Salienta, ainda, que o fato de haver registro na Anvisa não
configura “diferenciais” para o produto, uma vez que todos os
produtos para saúde devem ser inscritos no órgão. Não foi
constatado, também, argumento técnico que sustente as ale-
gações presentes no comercial.

Por unanimidade, foi acatado pelos conselheiros reunidos
na Sexta Câmara o voto para que fosse sustada a veiculação
do comercial.

“REDUX-SAN”

• Representação nº 204/09
• Autor: Conar, por iniciativa própria
• Anunciante: Sanibras Bionutrientes
• Relator: Conselheiro Flávio Vormittag
• Sexta Câmara
• Decisão: Sustação
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º, 27, parágrafos 1º e 2º, e

50, letra “c” do Código e em seus anexos “H” e “I”

Consumidora do Distrito Federal denunciou ao Conar o
anúncio da boate Parthenon que, no seu entendimento, seria
irregular por trazer a imagem de uma mulher nua. Segundo a
denúncia, é agravante o fato de a veiculação ocorrer em mídia
exterior, o que implica alcançar público que abrange crianças
e adolescentes.

O relator concordou com os argumentos da defesa, obser-
vando que o anúncio não extrapola os limites da decência,
não diferindo muito das fotos sensuais que fazem parte do
panorama urbano das grandes cidades.

Por unanimidade, os conselheiros reunidos na Terceira
Câmara acordaram pelo arquivamento da representação.

“BOATE PARTHENON – NIGHT CLUB SHOW”

• Representação nº 244/09
• Autor: Conar, a partir de queixa do consumidor
• Anunciante: Boate Parthenon 
• Relator: Conselheiro Alexandre Annenberg
• Terceira Câmara
• Decisão: Arquivamento
• Fundamento: Artigo 27, nº 1, letra “a” do Rice
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à representação nº 297/07, que também questionava o teor
dos comerciais, e cujo acórdão determinou o arquivamento da
representação. O relator concordou com as argumentações do
anunciante e votou pelo arquivamento, parecer acatado pela
maioria dos membros da Primeira Câmara.

O Conar recorreu da decisão, chamando a atenção, principal-
mente, para o fato de que a decisão da Terceira Câmara, em rela-
ção ao anúncio “Enjoy, na ida e na volta, não vá para casa sem
ele”, de produto semelhante, foi pela alteração da mensagem.

O relator do recurso ordinário votou pela alteração do
comercial, sugerindo a inclusão de um alerta sobre os riscos
do consumo indiscriminado e em excesso, assim como foi feito
para o caso do anúncio do Enjoy. Em voto complementar, foi
determinado ainda que sejam retiradas a locução e as ima-
gens referentes à expressão “1,2”, constantes das peças
finais, uma vez que não é possível confirmar ao que ela se
refere. O parecer foi acatado por unanimidade pela Câmara
Especial de Recursos.

Segundo a denúncia, o comercial de TV da marca Engov
comete duas infrações: o estímulo ao excesso etílico, sendo o
medicamento apresentado como solução para os efeitos
negativos de tal conduta, e o estímulo ao uso excessivo de
remédio, reforçada na parte final da mensagem, com o empre-
go da expressão “Engov 1,2”.

Na defesa, o anunciante alega que o comercial não faz
menção, não incentiva, tampouco exibe qualquer espécie de
abuso em relação à bebida ou à comida. Faz referência ainda

“ENGOV – 1,2”

• Representação nº 020/09, em recurso ordinário
• Autor: Conar, por iniciativa própria
• Anunciante: Hypermarcas 
• Relatores: Conselheiros Afonso Champi Jr. e Fernando

Justus Fischer
• Primeira Câmara e Câmara Especial de Recursos
• Decisão: Alteração
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º e 50, letra “b” do Código

e em seu anexo “I”

BOLETIM DO CONAR
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A Telemar questiona o anúncio veiculado em TV pela Glo-
bal Village Telecom, GVT, no qual a operadora oferece banda
larga de 10 megas por apenas R$ 59,90. Segundo a denún-
cia, o anúncio é irregular, por não esclarecer que tal promoção
só é válida para quem permanecer com o serviço por 24
meses, além de impor restrições após o período promocional.
Foi concedida medida liminar de sustação do comercial e,
apreciada a representação pela Segunda Câmara, foi reco-
mendada a sua alteração, de forma que fossem inseridas as
informações acerca da existência de restrições e condições
limitadoras na locução e nos letterings, de maneira legível.

A GVT recorreu, alegando que o comercial em questão con-
tém o limite de informações que um anúncio de TV pode pro-
porcionar, que a mensagem disponibiliza meios para que o
consumidor entre em contato com a empresa e esclareça as
eventuais dúvidas e que as demais peças da campanha com-
plementam o conhecimento sobre a promoção.

O relator do recurso deu razão à denúncia e manteve a
decisão original, pela alteração da mensagem, observando
que, como determina o Código, a publicidade não deve abu-
sar da falta de conhecimento do consumidor, vedando infor-
mações que direta ou indiretamente podem levar a engano
quanto ao produto anunciado.

Por unanimidade, o parecer foi acolhido na Câmara Espe-
cial de Recursos.

A representação em questão foi inspirada na queixa de
uma paciente da clínica Naked Depilação a Laser Dra. Cristina
Khalil, de Belo Horizonte. Sua reclamação refere-se ao apelo
de comunicação da clínica que, em seu site, afirma realizar
“depilação a laser sem dor”. Segundo a consumidora, contu-
do, tal atributo não procede, uma vez que o tratamento é
doloroso.

A defesa alega que o tratamento é realizado com um equi-
pamento que consegue inibir dores e desconfortos inerentes
aos tratamentos convencionais. Isto ocorreria, de acordo com
a empresa, com mais de 90% dos pacientes. É esclarecido,
ainda, que em respeito aos pacientes, a empresa retirou o des-
critivo “sem dor” do site.

A relatora votou pela alteração do anúncio, uma vez que tal
argumentação só poderia ser empregada se o tratamento
fosse indolor para todos os casos, sob o risco de configurar
exploração da falta de experiência do consumidor, levando-o
ao engano quanto ao serviço anunciado.

“GVT – A ESCOLHA FELIZ”“NAKED. DEPILAÇÃO A LASER, DRA. CRISTINA
KHALIL – DEPILAÇÃO A LASER SEM DOR”

• Representação nº 106/09, em recurso ordinário
• Autora: Telemar 
• Anunciante: GVT
• Relatores: Conselheiros Artur Menegon da Cruz e Renata

Garrido
• Segunda Câmara e Câmara Especial de Recursos
• Decisão: Alteração
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 4º, 23, 27, caput, parágrafos

1º e 2º, e 50, letra “b” do Código

• Representação nº 224/09
• Autor: Conar, a partir de queixa do consumidor
• Anunciante: Naked Depilação a Laser Dra. Cristina Khalil 
• Relatora: Conselheira Fabíola Menezes
• Primeira Câmara
• Decisão: Alteração
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 23, parágrafos 1º  e 2º, e 50,

letra “b” do Código
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A representação em questão diz respeito ao acordo cele-
brado entre Electrolux e Whirlpool, no qual esta havia acerta-
do retirar definitivamente de sua campanha relacionada à
lavadora Brastemp Ative 11 kg a menção ao fato de ser única
em que basta girar um botão para iniciar a lavagem. Além de
determinar a alteração de tal informação em mídia eletrônica,
o acordo fixou prazo para a retirada dos pontos de venda de
materiais com essa informação. Contudo, por sucessivas
petições, a Electrolux denunciou que, a despeito do acordo, ele
não teria sido cumprido em diversos locais. A Whrilpool, por
sua vez, reconheceu que em algumas lojas houve atraso, mas
esclareceu que o acordo fora cumprido.

Ao analisar o assunto, o relator concluiu que, ainda que
com alguma demora, o acordo foi cumprido, e determinou o
arquivamento da representação, negando, como requeria a
denunciante, a aplicação de sanções à Whrilpool.

A Electrolux recorreu da decisão, reiterando os argumentos
de descumprimento do acordo, mas o relator confirmou a
decisão inicial. O parecer foi aceito unanimemente pela
Câmara Especial de Recursos.

“BRASTEMP – GIROU, LAVOU”

• Representação nº 135/09, em recurso ordinário
• Autora: Electrolux 
• Anunciante: Whirlpool 
• Relatores: Conselheiros Rubens da Costa Santos e André

Porto Alegre
• Sexta Câmara e Câmara Especial de Recursos
• Decisão: Arquivamento
• Fundamento: Artigo 27, nº 1, letra “a” do Rice

BOLETIM DO CONAR

Dois consumidores de Salvador queixaram-se ao Conar do
comercial da GVT, veiculado em TV, para promover seus
serviços de internet. Segundo a denúncia, o anúncio é irregu-
lar ao oferecer promoção de serviço de internet a R$ 59,90
mas omitir informação essencial: a necessidade de adquirir
linha telefônica, de forma que o custo cobrado ao consumidor
torna-se expressivamente mais elevado.

Em primeira instância, dando razão aos consumidores
reclamantes, o relator recomendou a alteração do comercial e
advertência aos responsáveis. Ele observou que, a despeito
das alegações da defesa, o anúncio parte do pressuposto de
que os consumidores devem saber antecipadamente que para
ter um serviço de banda larga da GVT é preciso ter também
uma linha telefônica da operadora.

Inconformado, o anunciante recorreu, reiterando seus argu-
mentos, como o fato de que os letterings esclarecem as con-
dições essenciais da promoção e de que não se trata de venda
casada, e sim de oferta promocional de um serviço comple-
mentar mais vantajoso.

O relator do recurso ordinário confirmou a decisão da
Quinta Câmara. Em seu parecer, observa que o anúncio, a
despeito das alegações da GVT, não esclarece que para se ter
um serviço de banda larga é preciso também ter uma linha
telefônica da empresa, o que altera substancialmente o valor
da oferta anunciada.

Os conselheiros reunidos na Câmara Especial de Recursos
acolheram o voto por unanimidade.

“GVT – A ESCOLHA FELIZ”

• Representação nº 138/09, em recurso ordinário
• Autor: Conar, a partir de queixa de consumidor
• Anunciante: GVT
• Relatores: Conselheiros Roberto Philomena e Bob Vieira

da Costa
• Quinta Câmara e Câmara Especial de Recursos
• Decisão: Alteração e advertência 
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º, 23, 27 e 50, letras “a” e

“b” do Código
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A Tim veiculou anúncio em TV informando que, após o pri-
meiro minuto de ligação, seria possível falar de graça com
qualquer lugar do Brasil, e que “esse minuto tem preço de
ligação local” e que “é muito mais barato que ligar de um
fixo”. A Embratel reclamou ao Conar do teor da mensagem,
alegando que o comercial é enganoso por não esclarecer que
o benefício só é válido para ligações efetuadas de aparelho
Tim para outro da mesma operadora e que nas demais hipó-
teses não há vantagens para os consumidores.

Em sua defesa, a Tim argumenta que o comercial é claro e
correto, em virtude do lettering que informa que o Plano
Infinity está vinculado ao emprego do DDD 41.

Para a relatora, a comunicação não é clara, pois o letreiro
que informa sobre a restrição de uso aparece apenas na pri-
meira tela por alguns segundos, enquanto a locução enfatiza
o baixo preço do plano ofertado.

Em voto acatado por unanimidade, a relatora determinou a
alteração do comercial, que deve deixar explícito em quais
situações o plano é mais barato que as ligações realizadas de
fixo para fixo.

“O PLANO INFINITY DA TIM QUE JÁ ERA
ÓTIMO FICOU IMBATÍVEL”

• Representação nº 273/09
• Autora: Embratel
• Anunciante: Tim Celular
• Relatora: Conselheira Renata Garrido
• Sexta Câmara
• Decisão: Alteração
• Fundamento: Artigos 1º, 23, 27 e 50, letra “b” do Código

Segundo queixa de consumidor de Pernambuco, o anúncio
“Novos combos do Laça”, veiculado em banners, folhetos e
busdoor para promover uma rede de lanchonetes, seria enga-
noso, uma vez que as informações sobre a promoção anuncia-
da são ilegíveis. De acordo com a reclamação, na loja há uma
lixeira que impede a leitura das informações no rodapé e, nas
demais mídias, o texto é ilegível.

A Anselmo Moisés Brol, responsável pelo anúncio, não se
manifestou e, ao analisar o material publicitário, o relator con-
cluiu pelo arquivamento da representação, uma vez que não
foi possível constatar a infração.

Os conselheiros reunidos na Terceira Câmara acolheram
unanimemente o parecer e, seguindo a indicação do relator,
recomendaram também pena de advertência ao anunciante,
pela não manifestação frente à denúncia de irregularidade,
entendida como falta de disposição de colaborar com a autor-
regulamentação e por desatender manifestação do consumidor.

“ANSELMO MOISÉS BROL – NOVOS COMBOS
DO LAÇA”

• Representação nº 186/09
• Autor: Conar, a partir de queixa do consumidor
• Anunciante: Anselmo Moisés Brol
• Relator: Conselheiro Luís Roberto Antonik
• Terceira Câmara
• Decisão: Advertência
• Fundamento: Artigo 50, letra “a” do Código
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“ANTITRANSPIRANTE AXE SECO”

BOLETIM DO CONAR

Inspirado nas queixas de consumidores de Pernambuco,
São Paulo e Santa Catarina, o Conar abriu representação con-
tra o comercial veiculado em TV pela Unilever para promover
o desodorante Axe. Segundo a denúncia, o uso do humor, do
exagero e da caricatura não justifica a indução do consumidor
a erro quanto às propriedades do produto. Para os consumido-
res, é o que ocorre na mensagem, que mostra um homem em
situações do cotidiano, jorrando suor pelas axilas e molhando
todos os que estão ao seu redor. É o gancho para a divulgação
do desodorante que, como argumenta o protagonista, é um
antitranspirante e foi a solução para seus problemas.

A defesa argumentou que foi considerado, na concepção
do comercial, o público-alvo da marca, jovens com perfil bem-
-humorado, aptos a entender o absurdo da situação. A
Unilever alega que não há no filme evidências de que o pro-

duto resolverá problemas de suor excessivo, algo que deve ser
tratado com medicamentos e procedimentos médicos.

Em primeira instância, o Conselho de Ética acatou, por
maioria, o parecer do voto vencedor, pelo arquivamento da
representação.

Inconformados com a decisão, os consumidores queixosos
solicitaram a revisão do decidido, o que foi feito pelo Conar,
amparado na constatação de que pessoas portadoras de
hiper-hidrose foram enganadas, além de o comercial induzir a
provocações contra quem tem a doença. Anunciante e agên-
cia apresentaram suas contrarrazões, argumentando que Axe
Antitranspirante tem a eficácia dentro dos padrões de norma-
lidade de suor e reiterando que está claro que o comercial não
passa de uma dramatização com o uso de artifícios de compu-
tação gráfica.

Em segunda instância, o relator reconheceu que se trata de
uma mensagem criativa, aspecto sempre estimulado pelo
Conar, mas ponderou que o exagero acaba por tornar a peça
desonesta. Ele recomendou a alteração da mensagem, com a
eliminação da cena na qual, após o uso do produto, o esgui-
cho da axila termina.

Os conselheiros da Câmara Especial de Recursos acolheram
seu parecer por unanimidade.

• Representação nº 382/09, em recurso ordinário
• Autor: Conar, a partir de queixa de consumidor
• Anunciante: Unilever
• Relatores: Conselheiros Flávio Vormittag (voto vencedor) e

Ricardo Ramos
• Sexta Câmara e Câmara Especial de Recursos
• Decisão: Alteração
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 27, parágrafos 1º e 2º, e 50,

letra “b” do Código
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Consumidores de São Paulo e Minas Gerais reclamaram ao
Conar da campanha publicitária “O maior barbeiro do Brasil”,
veiculada em TV e internet sob a responsabilidade da Vera
Cruz Seguradora, da Agência Click e da QG.

Segundo a denúncia, a mensagem estimula e até mesmo
premia condutas de trânsito irregulares, ao “convidar” o inter-
nauta a enviar fotos, vídeos e histórias com o tema “barbeira-
gem” para um concurso cultural promovido pela seguradora.

O relator concedeu liminar para a sustação da campanha e,
ao analisar o assunto, confirmou esta decisão. Em seu parecer,
observa que, na publicidade e na ação promocional, não se
constata, como alegado pela defesa, nenhum esforço no sen-
tido de orientar o consumidor. O voto foi acolhido pela maio-
ria dos conselheiros reunidos na Sexta Câmara.

Em segunda instância, anunciante e agência argumenta-
ram a favor da revisão da decisão, reiterando que os anúncios
tinham como objetivo levar o consumidor à reflexão para
maiores cuidados no trânsito. O relator do recurso ordinário
manteve a decisão de sustação, proposta em primeira instân-
cia, uma vez que, também no seu entender, não há nas men-
sagens condenação das barbeiragens dos motoristas, tampou-
co orientação.

Por unanimidade, o voto foi aceito pelos conselheiros da
Câmara Especial de Recursos.

“MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA – O
MAIOR BARBEIRO DO BRASIL”

• Representação nº 133/09, em recurso ordinário
• Autor: Conar, a partir de queixa do consumidor
• Anunciante e agências: Mafre Vera Cruz Seguradora,

Agência Click e QG
• Relatores: Conselheiros Riccardo Vanni Morici e Marcelo

Benez
• Sexta Câmara e Câmara Especial de Recursos
• Decisão: Sustação
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º, 21, 33 e 50, letra “c” do

CódigoCriado pela Leo Burnett para a Fiat, o comercial “Novo Stilo
Black Motion” foi alvo de queixas de diversos consumidores
de São Paulo, Rio de Janeiro e Paraná. Eles reclamaram ao
Conar, chamando a atenção, principalmente, para duas colo-
cações: o fato de o comercial mostrar uma mulher trocando de
namorado por causa do carro; e para a frase “para poucos e
maus”, que seria um incentivo à violência.

Segundo a defesa, os consumidores reclamantes não
entenderam o propósito do comercial, no qual não há infra-
ção, apenas reforço das qualidades do automóvel. Em primei-
ra instância, por maioria de votos, foi acatado o voto do rela-
tor para que fosse sustada a veiculação. Inconformados, agên-
cia e anunciante recorreram, reiterando que não há nenhuma
incorreção na comunicação utilizada, destacando, inclusive,
que a Fiat jamais ofenderia a massa de seus clientes.

O relator do recurso deu razão às alegações da empresa no
que tange à suposta violação da imagem das mulheres. No seu
entender, como ambos os personagens nitidamente ficam
seduzidos pelo Fiat Stilo, não há como culpar o comportamen-
to de admiração por parte da mulher. Contudo, ele concordou
com o relator de primeira instância, com relação à necessidade
de excluir a locução “para poucos e maus”.

Os conselheiros reunidos na Câmara Especial de Recursos
acolheram o parecer por unanimidade.

“NOVO STILO BLACK MOTION – PARA
POUCOS E MAUS”

• Representação nº 107/09, em recurso ordinário
• Autor: Conar, por iniciativa própria
• Anunciante e agência: Fiat e Leo Burnett
• Relatores: Conselheiros Raul Órfão Filho e José Genesi Jr.
• Sétima Câmara e Câmara Especial de Recursos
• Decisão: Alteração
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º, 19, 20 e 50, letra “b” do

Código e em seu anexo “O”
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“CARABINA DE PRESSÃO – SAMBURÁ”

Segundo a denúncia da Primo Schincariol, a mensagem em
debate atrela o consumo de bebida alcoólica ao êxito profis-
sional e pessoal, no caso, um caubói campeão mundial. Foi
concedida liminar para a sustação do comercial e, em seu
voto, o relator recomendou a sua alteração.

Em parecer acatado pela maioria dos conselheiros, foi
determinada a mudança da frase inicial – de “Brahmeiro não
tem medo de trabalho...” para “Quem bebe Brahma não tem
medo de trabalho...” – e a eliminação da cena do caubói
cavalgando a lata de cerveja.

Schincariol e AmBev recorreram da decisão, requerendo,
respectivamente, a sustação definitiva do comercial e o seu
arquivamento, neste caso, por entender que a mensagem não
atrela o sucesso pessoal e profissional do esportista ao consu-
mo de cerveja. A relatora do recurso deu razão à análise feita
pela Primeira Câmara, reiterando a proposta de alteração do
comercial, em voto aceito por unanimidade pelos conselheiros
da Câmara Especial de Recursos.

“BRAHMEIRO – GUILHERME MARCHI”

• Representação nº 153/09, em recurso ordinário
• Autora: Primo Schincariol
• Anunciante: AmBev
• Relatores: Conselheiros Arthur Amorim e Cláudia Wagner
• Primeira Câmara e Câmara Especial de Recursos
• Decisão: Alteração
• Fundamento: Artigo 50, letra “b” do Código e seus 

anexos “P” e “Q”, item 2, letras “a”, “b”, “c” e “d”

BOLETIM DO CONAR

Anúncio veiculado em jornal de Caxias do Sul é o alvo da
representação. Segundo a denúncia, a mensagem oferece
facilidade de pagamento para adquirir arma de pressão, o que
é vedado pelo Código.

O anunciante, a empresa Samburá, alegou em sua defesa
que arma de pressão não pode ser considerada congênere de
arma de fogo, o que a coloca numa categoria distinta para
controle no comércio e, consequentemente, na questão da
publicidade.

No Conselho de Ética, seguindo o voto vencedor, acordou-
-se pela alteração do anúncio em questão, com a retirada da
frase “Recadastre sua arma sem burocracia na Samburá. É
fácil e rápido”, uma vez que o Código estabelece que anún-
cios de arma não devem divulgar facilidades de registro. Foi
observado no parecer que, ao contrário do que foi alegado
pelo anunciante, as regras aplicam-se às armas de pressão,
uma vez que se trata de produto controlado.

• Representação nº 218/09
• Autor: Conar, por iniciativa própria
• Anunciante: Samburá
• Relatora: Conselheira Fabíola Menezes F. de Paula 

(voto vencedor)
• Primeira Câmara
• Decisão: Alteração
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º e 50, letra “b” do Código

e seu anexo “S”
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“SKOL – TORCEDORES 2009”/”ITAIPAVA – É
SEM COMPARAÇÃO”/”KAISER –
SINCERIDADE”/”ANTARCTICA – CARRO
NOVO/”BRAHMA – EU SOU BRAHMEIRO”

As representações em questão foram iniciadas a partir da
denúncia feita por pesquisador do Departamento de Psiquia-
tria da Escola Paulista de Psiquiatria da Universidade Federal
de São Paulo, que mantém um grupo de pesquisa dedicado ao
estudo das propagandas de bebidas alcoólicas no Brasil.

Segundo a denúncia, os comerciais “Torcedores 2009”
(Skol), “É sem comparação” (Itaipava), “Sinceridade” (Kaiser),
“Carro novo” (Antarctica) e “Eu sou brahmeiro” (Brahma) são
irregulares por serem direcionados a crianças e adolescentes e
por incentivarem o consumo abusivo e irresponsável.

Citados, os anunciantes e suas respectivas agências refuta-
ram as acusações, reiterando que em nenhum dos casos foi
desobedecida a norma que rege o horário de veiculação dos
comerciais. Ademais, não foram empregados nas mensagens
elementos que possam atrair a atenção de crianças e adoles-
centes e/ou promover o consumo abusivo dos produtos anun-
ciados. Foi questionada, também, a citada pesquisa desenvolvi-
da pelo grupo de estudos, uma vez que não foram apresenta-
dos, a despeito da solicitação do Conar, informações mais pon-
tuais sobre os resultados ou mesmo a metodologia adotada.

Um dos aspectos observados pelo relator em seu parecer é
que não houve na denúncia o detalhamento de cenas, frases
ou partes das publicidades questionadas que possam ser con-
sideradas lesivas aos menores de idade, como consta na quei-
xa apresentada. Após confrontar os anúncios citados com o
Código, seu voto foi pelo arquivamento das representações,
que foi acolhido por unanimidade pelos conselheiros reunidos
na Primeira Câmara.

• Representações nºs 208/09, 209/09, 210/09, 211/09 e
214/09

• Autor: Conar, a partir de queixa do consumidor
• Anunciantes: AmBev, Cervejaria Kaiser e Cervejaria

Petrópolis
• Relator: Conselheiro Ênio Basílio Rodrigues
• Primeira Câmara
• Decisão: Arquivamento
• Fundamento: Artigo 27, nº 1, letra “a” do Rice˚
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Consumidora de Campinas indispôs-se com o comercial da
Skol, veiculado em TV, por ocasião do Dia dos Amigos. Na
mensagem aparecem diversas cenas envolvendo relações de
amizade e, numa delas, um espetáculo de balé clássico é tido
como uma “roubada” – tanto é que um rapaz aparece dor-
mindo na plateia.

Segundo a denúncia, num país no qual existe um grande
esforço para a valorização da cultura, não pode haver esse
tipo de desmerecimento a uma forma de arte. Ademais, há de
se considerar a necessidade de a publicidade prezar a conso-
nância com os objetivos de educação e cultura, respeitando,
no caso, os que se dedicam à dança.

Dando razão à defesa, que alega que a mensagem vale-se
do bom humor, a relatora determinou o arquivamento da repre-
sentação. Ela observa em seu parecer que a cena alvo da
representação usa um conhecido clichê de desinteresse dos
rapazes pelo balé e que não deve ser avaliada fora deste con-
texto. Ou seja, tratou-se de um recurso para valorizar a força
da amizade dentro de uma situação esteriotipada de masculi-
nidade, e não para denegrir a arte do balé.

Os conselheiros acataram o voto unanimemente.

• Representação nº 223/09
• Autor: Conar, a partir de queixa do consumidor
• Anunciantes: AmBev
• Relatora: Conselheira Marlene Bregman
• Primeira Câmara
• Decisão: Arquivamento
• Fundamento: Artigo 27, nº 1, letra “a” do Rice

“SKOL – AMIGOS”

A AmBev questiona a campanha de mídia exterior intitula-
da “Itaipava, a cerveja sem comparação”, veiculada em out-
doors, mobiliário urbano e fachada de edifícios do Rio de
Janeiro. Para a empresa, as mensagens infringem o Código,
que veda a utilização irrestrita de mídia exterior para a publi-
cidade de bebidas alcoólicas.

O relator concedeu o pedido de liminar para que fosse sus-
tada a veiculação e, ao analisar o mérito, concluiu pela altera-
ção das mensagens, recomendação acatada por unanimidade
pelo Conselho de Ética do Conar.

Ele registra, em seu parecer, a honestidade da Cervejaria
Petrópolis, que não negou, em sua defesa, que infringiu as dis-
posições do Código, inserindo textos e fotos além do permitido.

“ITAIPAVA – A CERVEJA SEM COMPARAÇÃO”

• Representação nº 251/09
• Autora: AmBev
• Anunciante: Cervejaria Petrópolis
• Relator: Conselheiro José Tadeu Gobbi
• Segunda Câmara
• Decisão: Alteração
• Fundamento: Artigo 50, letra “b” do Código e em seu

anexo “P”, item 5

ANÚNCIOS COM ALTERAÇÃO 
RECOMENDADA PELO CONSELHO 
DE ÉTICA
Autor: Conar, por iniciativa própria
Relator: Pedro Renato Eckersdorff 
Segunda Câmara

Representação nº 192/09, “Ypioca é paixão brasileira”
Anunciante: Ypioca
Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º e 50, letra “c” do
Código e em seu Anexo “A”
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Consumidora de São Paulo reclamou ao Conar do anúncio
do site Submarino veiculado em internet. Segundo a queixa,
constava na mensagem em questão a oferta de “DVD –
Coleção Matrix”, por R$ 39,90, porém, ao clicar na imagem
do produto, o consumidor era direcionado para o site do
anunciante, no qual o preço da coleção subia para R$ 59,90.

A empresa informou, em sua defesa, que teve conhecimen-
to do problema da falta de sincronismo entre o site e o hot-
site da promoção apenas após a representação em questão.
Comprometeu-se a atender a consumidora e a solucionar o
problema.

O Conselho de Ética acatou, por maioria, a recomendação
do voto vencedor pela alteração da peça, para evitar indução
do consumidor a erro a partir de uma promessa equivocada.

“SUBMARINO – NAMORADOS – ESCOLHA SEU
PRESENTE”

• Representação nº 167/09
• Autor: Conar, a partir de queixa de consumidor 
• Anunciante: Submarino
• Relator: Conselheiro Gilson Storck (voto vencedor)
• Primeira Câmara
• Decisão: Alteração
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 27 parágrafos 1º, 2º e 3º, e

50, letra “b” do Código
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Confira o resumo dos acórdãos julgados
na reunião realizada em Porto Alegre, no
dia 2 de outubro.

Participaram da reunião os conselheiros Ercy
Torma, Gilson Storck, Marcio Delfim Leite Soares,

Mariangela Toaldo, Paulo Tonet Camargo, Pedro
Renato Eckersdorff, Roberto Philomena, Oscar de
Mattos Jr., Samir Salimen, Sérgio Gonzales e Sonia
Maria de Paula.
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“CLÍNICA DE CIRURGIA PLÁSTICA
CORPORAÇÃO ESTÉTICA”

O anúncio em questão, veiculado em jornal pela Refri-
geração Manchester, foi considerado inadequado por não
apresentar, como determina o Código, informações sobre o
valor total do produto na venda a prazo, bem como as demais
taxas eventualmente incidentes sobre a compra.

A empresa ponderou em sua defesa que não agiu de má-fé
– entendeu que seria fácil para o consumidor chegar nessa
informação, uma vez que bastaria multiplicar o número de
parcelas para saber quanto pagaria no final pelo produto – e
esclareceu que fará as adequações necessárias em seus próxi-
mos materiais publicitários.

O relator votou pela alteração da campanha e recomen-
dou pena de advertência à agência Z/Quattro Marketing e
Comunicação, responsável pela criação do anúncio. Os con-
selheiros reunidos na Quinta Câmara acolheram a sugestão
por unanimidade.

Anúncios da Corporação Estética, veiculados em jornal e
site, são os alvos da representação em questão. De acordo
com a denúncia, as mensagens são inadequadas por não tra-
zer indicação da direção médica responsável pelas cirurgias
ofertadas, como previsto no Código.

O anunciante não apresentou defesa e, ao analisar o
assunto, o relator votou pela alteração das mensagens, além
de pena de advertência ao anunciante. Por unanimidade, seu
voto foi acatado pelos conselheiros reunidos na Quinta
Câmara.

“RESFRIANDO AS VELINHAS”

• Representação nº 219/09
• Autor: Conar, por iniciativa própria
• Anunciante e agência: Refrigeração Manchester e

Z/Quattro Marketing e Comunicação
• Relator: Conselheiro Ercy Torma
• Quinta Câmara
• Decisão: Alteração e advertência
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 27, parágrafos 1º, 2º e 3º, e

50, letras “a” e “b” do Código e em seu anexo “F” e na
Súmula nº 07 de Jurisprudência

• Representação nº 174/09
• Autor: Conar, por iniciativa própria
• Anunciante: Corporação Estética 
• Relator: Conselheiro Oscar de Mattos Jr.
• Quinta Câmara
• Decisão: Alteração e advertência
• Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º, 27 e 50, letras “a” e “b”

do Código
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Anúncio do supermercado Zaffari-Bourbon, de Porto
Alegre, foi questionado por consumidora da cidade. No seu
entender, não é adequado o tratamento conferido, no comer-
cial, à questão de ordenha da vaca. Na mensagem, uma crian-
ça pergunta como se tira o leite da vaca e, na resposta, fica
subentendido que se trata de um processo prazeroso e feliz
por parte do animal. Segundo a denúncia, um dos agravantes
é o fato de o comercial envolver crianças e adolescentes, o que
demanda cuidados redobrados.

A defesa, entre outros aspectos, pondera que o referido
diálogo emprega linguagem figurativa, ilustrando o processo
imaginativo da criança. Além do mais, salienta que a ordenha
manual é prática comum em todo o mundo e que a situação
retratada no comercial é a ideal.

O voto do relator, pelo arquivamento da representação, foi
aceito por unanimidade pelo Conselho de Ética.

Anúncio em outdoor do preservativo Prudence atraiu recla-
mação de consumidora de Porto Alegre. Ela considerou o
anúncio demasiado sensual, estando exposto em local onde
pode ser facilmente visto por crianças e adolescentes. A defe-
sa enviada pelo anunciante negou excesso, lembrando que
não há na mensagem nudez muito menos vulgaridade, ape-
nas expressão de carinho e afeto.

Por maioria de votos, a Câmara determinou o arquivamen-
to da representação.

“ZAFFARI – VAQUINHA” “PRAZER COMEÇA COM PRUDENCE”

• Representação nº 228/09 
• Autor: Conar, a partir de queixa de consumidor 
• Anunciante e agência: Zaffari-Bourbon e Matriz

Comunicação e Marketing
• Relator: Conselheiro Sérgio Gonzáles
• Quinta Câmara
• Decisão: Arquivamento 
• Fundamento: Artigo 27, nº 1, letra “a” do Código

• Representação nº 243/09
• Autor: Conar, a partir de queixa de consumidor 
• Anunciante: DKT do Brasil 
• Relatores: Conselheiros Mariângela Toaldo e Roberto

Philomena (voto vencedor)
• Quinta Câmara
• Decisão: Arquivamento 
• Fundamento: Artigo 27, nº 1, letra “a” do Código
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ALTERAÇÃO RECOMENDADA PELO
CONSELHO DE ÉTICA AGRAVADA POR
ADVERTÊNCIA AOS RESPONSÁVEIS
Autor: Conar, por iniciativa própria
Relator: Pedro Renato Eckersdorff
Segunda Câmara

Representação nº 116/09, “Um jeito simples de 
encontrar o vinho que você procura”
Anunciante: Wine Lovers Comércio de Vinhos

Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º e 50, letras “a” e “b”
do Código e em seu anexo “P”

Autor: Conar, por iniciativa própria
Relator: Pedro Renato Eckersdorff
Segunda Câmara

Representação nº 166/09, “Há 27 anos, quem compra
barato vende muito mais”
Anunciante: A&B Alimentos & Bebidas
Agência APT Produções

Fundamento: Artigos 1º, 3º, 6º e 50, letras “a” e “b”
do Código e em seu anexo “A”


